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Pai fala sobre desaparecimento de 
Lucas Teixeira em Wenceslau Braz
Folha conversou com Ednilson que contou detalhes da 
última vez que o filho foi visto indo para sua casa dormir

Caminhões 
batem de 
frente e 
motoristas 
ficam em 
estado grave
Colisão aconteceu 
na BR-153 em 
Conselheiro 
Mairinck e uma das 
vítimas ficou presa 
às ferragens

PM encontra 
droga em chapéu 
e casal se esconde 
embaixo da cama 
para não ser preso

Suspeito ameaça 
colocar fogo em 
casa de mulher 
grávida
Caso foi registrado 
em Bandeirantes 
e vítima contou o 
ex-marido já colocou 
fogo na residência

Deputados cobram explicações 
sobre paralisação de ramal de 
trens no Norte Pioneiro
Documento foi encaminhado a ANTT 
sobre o fim das atividades da linha 
que liga Ourinhos a Londrina

Tamanduá é 
encontrado no Centro 
de Wenceslau Braz
Animal silvestre estava nas 
dependências do CRAS e da Rodoviária

RATIFICAÇÃO
Informamos que houve 
um equívoco no número 
da edição publicada com 
data de Quarta-feira, 18 
de janeiro de 2024. Onde 
lê-se ED 3053 na verdade 
se trata da ED 3054.

Delegado fala 
sobre prisões 

e morte de 
suspeito no 
caso Roque 
Bronqueti
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76% das cidades brasileiras certificadas como 
Amiga do Idoso estão no Paraná

De acordo com levantamento feito pela OPAS, Paraná tem 29 das 38 cidades certificadas

O  P a r a n á   c o n c e n -
tra 76% dos municípios brasilei-
ros certificados pelo Programa 
Cidades e Comunidades Amigas 
da Pessoa Idosa da Organiza-
ção Pan-Americana da Saúde 
(OPAS) e Organização Mun-
dial da Saúde (OMS). Com 29 
das 38 cidades  certificadas, 
o Estado lidera o ranking nacio-
nal, seguido por Santa Catarina, 
Rio Grande do Sul, São Paulo e 
Minas Gerais.
A mais nova cidade paranaense 
a integrar a lista é Araucária. O 
município da Região Metropo-
litana de Curitiba (RMC) preen-
cheu os requisitos e foi incluída 
no rol no início deste ano. De 
acordo com os dados do último 
Censo,  o município  possui 
18.006  pessoas com idade a 
partir dos 60 anos, o que repre-
senta 11,9% da população.
“A certificação de Araucária 
é uma conquista importante 
para o município e seus cida-
dãos, pois  reconhece o com-
promisso da cidade em garan-
tir o direito das pessoas idosas 
e de desenvolver ações volta-
das para elas”, afirma Leonice 
Lacerda,  secretária de Assis-
tência Social do Município de 
Araucária.
Além disso, mais nove muni-
cípios  estão em processo 
de adesão: Manoel Ribas, 
Santa Izabel do Oeste, Ponta 

Grossa, Maringá, Salto do 
Lontra, São Mateus do Sul, 
Pérola, Corumbataí do Sul e 
Toledo. A meta da Secretaria 
da Mulher, Igualdade Racial e 
Pessoa Idosa é tornar o Paraná 
o “primeiro amigo da pessoa 
idosa mundial”, com 100% das 
cidades certificadas pela rede 
global.  Atualmente, 1,9 milhão 
de pessoas com 60 anos ou 
mais vivem no Estado, o equi-
valente a 16% da população.

O Paraná também atingiu a 
marca de 400 mil trabalhado-
res ocupados com 60 anos de 
idade ou mais no segundo tri-
mestre de 2023 (abril a junho), 
segundo a última Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domi-
cílio Contínua (Pnad Contínua). 
O número é o maior da série 
histórica da pesquisa, iniciada 
em 2012. O recorde anterior de 
ocupação nesta faixa etária no 
Estado tinha sido registrado 

no segundo trimestre de 2022, 
com 389 mil.
A secretária da Mulher, Igual-
dade Racial e Pessoa Idosa, 
Leandre Dal Ponte, destaca 
o trabalho de referência desen-
volvido pelo  Governo do 
Estado  junto a organismos 
de renome internacional. 
“Os municípios paranaenses 
estão se preparando cada 
vez mais para cuidar das pes-
soas idosas, oferecendo mais 

oportunidades de um enve-
lhecimento ativo e saudável”, 
afirma. “Estamos diante de 
um crescimento da população 
idosa impactando a economia, 
a educação e as famílias”.
Ela cita, entre as iniciativas 
nessa área, os Condomínios 
dos Idosos, a Cidade do Idoso 
de Irati, a implementação 
de Centros de Convivência e 
programas de turismo para a 
população 60+.

Leia também no site
folhaextra.com

Agência Estadual de Notícias
Política Paranaense
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O sindicato dos ferroviários 
afirma que a concessionária 
vem desativando trechos 
produtivos de diversas 
regiões do país, sucateando 
o modal, promovendo o 
comércio clandestino de 
trilhos e o desmonte do 
patrimônio público. O sindi-
cato ainda acusa a Rumo de 
agir contra os interesses dos 
contratos de concessões, de 
não investir na manutenção 
e modernização dos trechos 
assumidos, o que resulta 
em tarifas elevadas que 
inviabilizam o transporte 
ferroviário.
A decisão da concessionária 
atenta ainda ao Novo PAC 
- programa de obras do 
governo federal - em que as 
ferrovias foram elencadas 
como prioridade com inves-
timento previsto de R$ 94,2 

bilhões até 2026. “Um meio 
de transporte que sai na 
frente quando o assunto é 
sustentabilidade, eficiência 
e segurança, e ainda car-
rega consigo o desenvolvi-
mento socioeconômico por 
onde passa”, diz o governo 
federal que reitera que “o 
transporte ferroviário no 
Brasil foi negligenciado por 
décadas”.
No PAC, está a Nova Fer-
roeste que prevê a moder-
nização da atual conexão 
entre Cascavel e Guara-
puava, ligando Maracaju 
(MS) a Paranaguá, com 
ramais para Foz do Iguaçu 
e Chapecó (SC). O investi-
mento previsto é de R$ 35,8 
bilhões para a construção e 
compra de material rodante 
para os 1.567 quilômetros 
de trilhos da ferrovia.

DESMONTE

Os deputados Luiz Cláudio 
Romanelli (PSD) e Tercílio 
Turini (PSD) assinam um 
requerimento protocolado 
nesta quarta-feira, 17, na ANTT 
(Agência Nacional de Transpor-
tes Terrestres) em que pedem 
explicações do órgão sobre a 
paralisação da linha férrea de 
217 quilômetros entre Lon-
drina e Ourinhos (SP), operada 
pela Rumo Logística.
“A concessionária (Rumo) alega 
que a falta de demanda comer-
cial motivou a decisão, o que é 
um absurdo e um verdadeiro 
retrocesso”, avalia Romanelli. 
Os deputados também estão 
enviando ofícios à direção da 

Rumo, ao Ministério dos Trans-
portes e ao Tribunal de Contas 
da União (TCU) questionando a 
suspensão da operação.
A ferrovia São Paulo-Paraná, 
afirma Romanelli, tem quase 
um século de história, um 
canal de transporte de cargas 
como combustíveis, fertilizan-
tes e grãos dos mais diversos 
tipos. “A decisão é absurda 
pois o transporte ferroviário é 
o segundo modal mais barato 
do mundo. É viável financei-
ramente e o menos poluente. 
Além disso, a paralisação do 
trem carece de visão estraté-
gica em relação à economia 
verde, a que mais cresce no 
mundo”, disse.
“Na Assembleia Legislativa não 
vamos ficar de braços cruza-
dos. Vamos acionar a Agência 

Nacional de Transportes Ter-
restres e tomar outras medidas 
para reverter a decisão. Foi 
muito triste poder assistir o 
povo procopense ver ontem 
em Cornélio pela última vez o 
trem passar. Isso faz parte do 
processo civilizatório da nossa 
região. Nós não vamos aceitar. 
A Rumo tem um contrato e ela 
tem que cumprir”, completou.
O ramal entre Londrina e 
Ourinhos, afirma Romanelli, 
tem uma participação direta 
no desenvolvimento do Norte 
Pioneiro. “Cornélio Procópio 
desenvolveu-se às margens 
do km 125 da ferrovia. A esta-
ção na cidade foi fundada em 
1930. Antes de ser chamado 
de Cornélio Procópio, a vila 
era conhecida como KM 125”, 
disse.

Leia também no site
folhaextra.com

Da Redação
Siqueira Campos

O deputado Tercilio Turini 
considera um absurdo a 
decisão da empresa Rumo 
de desativar o ramal fer-
roviário entre Londrina e 
Ourinhos (SP) e suspender 
o transporte de cargas 
na Ferrovia São Paulo-Pa-
raná. “É uma medida que 
vai na contramão de todo 
esforço para fortalecer o 
desenvolvimento do Norte 
e Norte Pioneiro. Estamos 

num momento em que 
os municípios batalham 
por mais infraestrutura e 
logística para atração de 
investimentos, indústrias e 
novos empreendimentos. 
Precisamos unir lideranças 
políticas e do setor produ-
tivo, mobilizar a comuni-
dade e buscar alternativas 
para reverter essa decisão”, 
afirma Turini.

MOBILIZAÇÃO

Deputados cobram explicações sobre paralisação 
de ramal de trens no Norte Pioneiro

Documento foi encaminhado a Agência Nacional de Transportes Terrestres 
sobre o fim das atividades da linha que liga Ourinhos a Londrina

Última composição transitou pelo ramal na segunda-feira 
(15) e, de acordo com a Rumo Logística, não há previsão de 

que os trens voltem a circular neste ano Foto: Divulgação.



CIDADE AMIGA
O Paraná concentra 76% dos municípios bra-
sileiros certificados pelo Programa Cidades 
e Comunidades Amigas da Pessoa Idosa da 
Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) 
e Organização Mundial da Saúde (OMS). Com 
29 das 38 cidades certificadas, o Estado lidera 
o ranking nacional.

RENOME INTERNACIONAL
A secretária da Mulher, Igualdade Racial e 
Pessoa Idosa, Leandre Dal Ponte, destaca 
o trabalho de referência desenvolvido pelo 
Governo do Estado junto a organismos de 
renome internacional. “Os municípios para-
naenses estão se preparando cada vez mais 
para cuidar das pessoas idosas, oferecendo 
mais oportunidades de um envelhecimento 
ativo e saudável”, afirma.

EXPO LONDRINA 2024
A Expo Londrina 2024 será realizada entre 
os dias  05 e 14 de abril no Parque de Expo-
sições Ney Braga e deve atrair pelo menos 
meio milhão de pessoas. Srão mais de 200 
mil metros quadrados com empresas de 
segmentos variados, como concessionárias 
de veículos, maquinários e implementos 
agrícolas, pavilhões comerciais com produtos 
do varejo, gastronomia, empresas de mídia 
e agências bancárias.

ANO JUDICIÁRIO
A abertura do Ano Judiciário 2024 do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná (TJPR) 
será realizada no dia 29 de janeiro, com a 
presença do ministro Luiz Edson Fachin, 
vice-presidente do Supremo Tribunal Federal 
(STF), em sessão do Tribunal Pleno presidida 
pelo desembargador Luiz Fernando Tomasi 
Keppen, presidente da Corte estadual.

DIREITO A PROPRIEDADE
Em audiência pública sobre segurança 
pública e conflitos possessórios, realizada na 
cidade de Guaíra, o deputado estadual Marcel 
Micheletto (PL), primeiro vice-presidente da 
Assembleia Legislativa, defendeu o direito à 
propriedade de produtores rurais que estão 
tendo suas terras alvo de litígio. “Vamos 
seguir lutando, de forma pacífica e correta, 
honrar o homem do campo que produz o 
alimento e só quer trabalhar”, destacou.

LINHA FÉRREA
Os deputados Luiz Cláudio Romanelli (PSD) 
e Tercílio Turini (PSD) assinaram um requeri-
mento na ANTT (Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres) em que pedem explicações 
do órgão sobre a paralisação da linha férrea 
de 217 quilômetros entre Londrina e Ouri-
nhos (SP), operada pela Rumo Logística.
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Tamanduá é encontrado no 
Centro de Wenceslau Braz

Animal silvestre estava nas dependências do 
Centro de Referência a Assistência Social

Um Tamanduá foi encon-
trado no Centro de Wen-
ceslau Braz na noite da 
última terça-feira (16) e 
foi resgatado na manhã 
da quarta-feira (18). A 
situação viralisou nas 
redes sociais e chamou a 
atenção da população bra-
zense. A Folha conversou 
com a secretária de Meio 
Ambiente, Daiane Palmo-
nari, que falou sobre o 
resgate. 
De acordo com as informa-
ções repassadas a repor-
tagem pela secretária, o 
animal apareceu na rodo-

viária ainda na noite da 
terça-feira onde passou 
a ser atacado por cachor-
ros. Com isso, o segurança 
do terminal rodoviário 
recolheu o tamanduá 
para dentro das depen-
dências do CRAS (Centro 
de Referência a Assistên-
cia Social) para que ele 
ficasse seguro. 
Já na manhã da quarta-
-feira, Daiane entrou em 
contato com a equipe da 
Polícia Militar Ambiental 
para fazer o resgate do 
tamanduá, haja visto que 
se trata de um animal sil-
vestre. Porém, durante o 
deslocamento para Wen-
ceslau Braz, os policiais 
tiveram um problema no 
veículo e não consegui-
ram chegar ao município. 

Com isso, as equipes 
do Meio Ambiente de 
Wenceslau Braz fizeram 
o monitoramento do 
tamanduá para garantir 
que ele ficasse bem até 
a chegada do resgate. 
Daiane então entrou em 
contato com o IAT (Ins-
tituto Água e Terra) de 
Jacarezinho e repassou a 
situação. 
Com isso, a equipe do IAT 
se deslocou até o muni-
cípio de Wenceslau Braz 
onde no fim da manhã 
foi realizado o resgate 
do animal. A ação contou 
com o apoio de servidores 
da secretaria de Meio 
Ambiente que prestaram 
auxílio para que o taman-
duá fosse resgatado com 
segurança, visto que ele 

apresentava alguns feri-
mentos decorrentes do 
ataque de outros animais 
e também estava desnu-
trido. 
Na sequência, o taman-
duá foi encaminhado 
ao Hospital Veteriná-
rio do IAT em Londrina 
para receber os cuidados 
necessários. 
É válido lembrar que, caso 
a população se depare 
com animais silvestres, 
a orientação é para não 
se aproximar ou tentar 
contato, visto que eles 
podem reagir e causar 
sérias consequência. O 
ideal é que entrem em 
contato com as equipes 
da Polícia Militar ou acio-
nem o órgão ambiental 
competente.

Da Redação
Reportagem Local

Leia também no site
folhaextra.com

Animal estava nas dependências do terminal rodoviário e foi mantido 
na sede do CRAS até o momento do resgate que foi realizado pela 

equipe do Instituto Água e Terra Foto: Divulgação.
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Caminhões batem de frente e 
motoristas ficam em estado grave
Colisão aconteceu na BR-153 no trecho que passa por 
Conselheiro Mairinck e uma das vítimas ficou presa às ferragens

Um acidente de trânsito entre 
caminhões registrado no início 
da noite desta quarta-feira 
(17) deixou dois motoristas 
gravemente feridos na BR-153, 
trecho da rodovia que passa 
pelo município de Conselheiro 
Mairinck, no Norte Pioneiro. 
De acordo com as informações 
divulgadas pela equipe da 
Polícia Rodoviária Estadual, um 

caminhão Ford Cargo seguia 
pela rodovia no sentido Ibaiti 
a Santo Antônio da Platina 
quando, nas proximidades de 
um posto de combustíveis, 
acabou se envolvendo em 
uma colisão frontal com um 
caminhão Scania P250 que 
trafegava no sentido contrário. 
O acidente aconteceu por volta 
das 18h30
Com a violência do impacto, as 
cabines dos caminhões ficaram 
destruídas e os dois motoristas 
tiveram ferimentos graves, 
sendo que um deles chegou 
a ficar preso às ferragens. As 

equipes do SAMU (Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgên-
cia) e do Corpo de Bombeiros 
de Ibaiti estiveram no local 
prestando socorro às vítimas 
que foram encaminhadas a 
Santa Casa de Jacarezinho para 
receber atendimento médico. 
Devido ao acidente, o trânsito 
na rodovia foi bloqueado por 
cerca de duas horas para os 
trabalhos dos socorristas e 
para remoção dos veículos 
da pista. 
As causas e circunstâncias do 
acidente devem ser investi-
gadas.

Da Redação
Conselheiro Mairinck

Um casal foi preso em fla-
grante pelo crime de tráfico de 
drogas. Os dois até tentaram 
se esconder embaixo da cama, 
mas acabaram indo parar na 
delegacia. A situação foi regis-
trada na manhã da quarta-feira 
(17) no município de Abatiá, no 
Norte Pioneiro. 
De acordo com as informa-
ções divulgadas pela equipe 
da Polícia Militar, os policiais 

receberam várias denúncias 
sobre um casal que estaria 
vendendo drogas em uma resi-
dência situada a Av. Iguaçu, no 
Centro. Diante das suspeitas, 
os agentes foram ao endereço 
informado para averiguar a 
situação. 
Assim que o casal percebeu 
que a viatura estava se apro-
ximando da residência, os dois 
fugiram para o interior da casa. 
Durante as buscas, os policiais 
encontraram sete buchas 
de maconha e R$ 10 reais, 
quantia referente a venda de 

cada bucha, escondidos em 
um chapéu. Mas não foi só 
isso que estava escondido. 
Na sequência das buscas, os 
agentes ainda encontraram o 
casal escondido embaixo de 
uma cama para não ser preso. 
Frente aos fatos, as drogas 
foram apreendidas e o casal 
foi preso e encaminhado à 
delegacia da Polícia Civil para 
que fossem tomadas as provi-
dências cabíveis ao caso. Ainda 
foi constatado que havia um 
mandado de prisão em aberto 
contra o homem.

Da Redação
Abatiá

PM encontra droga em chapéu e casal se 
esconde embaixo da cama para não ser preso

Caso aconteceu em Abatiá, mas estratégia não deu certo 
e os dois acabaram indo parar na delegacia

Suspeito ameaça 
colocar fogo em casa 

de mulher grávida

Duas pessoas foram condu-
zidas a delegacia após um 
homem ameaçar colocar 
fogo em uma residência 
com uma mulher grávida 
dentro. A ocorrência foi 
registrada na noite da quar-
ta-feira (17) no município 
de Bandeirantes, no Norte 
Pioneiro. 
De acordo com as informa-
ções divulgadas pela equipe 
da Polícia Militar, por volta 
das 22h30 os policiais foram 
acionados para prestar 
atendimento a uma ocor-
rência onde um homem 
estaria tentando atear fogo 
em uma residência com 
uma mulher grávida dentro. 

Diante do chamado, os poli-
ciais foram até a Avenida 
Benedicto Leite Negreiros 
para averiguar a situação. 
No local, a equipe conversou 
com uma mulher de 28 anos 
que passou a relatar que 
está grávida de oito meses 
e que seu ex-marido foi até 
sua casa e começou a fazer 
ameaças de que iria colocar 
fogo na casa. Ainda con-
forme os relatos da mulher, 
o homem já colocou fogo 
na residência uma vez e ela 
teme pela sua segurança e 
de sua família. 
Frente aos fatos, o homem 
e a mulher foram enca-
minhados a delegacia da 
Polícia Civil para que fossem 
tomadas as providências 
cabíveis ao caso.

Da Redação
Conselheiro Mairinck

Leia também no site
folhaextra.com
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socorro
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(bomba) 
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esportiva 
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voador
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díaco que
pode levar
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mineral
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Formiga,
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Nívea 

Maria, atriz 
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Titânio

(símbolo)
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em escola
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1.000, em
algarismos
romanos

Apoio das
pessoas,
na janela

2/do. 3/ant — don — oui. 4/pipa. 6/gasosa. 8/abandono.

Bárbara Evans abre o 
coração sobre as dificuldades 
da maternidade: “Cansada”

Bárbara Evans  falou aberta-
mente sobre as dificuldades 
que vem encontrando na 
maternidade. A filha de Moni-
que Evans  é mãe de três 
crianças: a mais velha, Ayla, e 
os gêmeos  Álvaro  e  Antônio. 
Em seu desabafo, Bárbara 
Evans comentou sobre a 

rotina dividida entre ser mãe 
e o seu trabalho. “Precisava de 
um tempinho para mim para 
descansar. Às vezes as pessoas 
acham que a gente, por ter 
babá, não faz nada. Ontem foi 
um dia caótico aqui em casa”, 
disse ela.

Zé Felipe sofre lesão ao 
saber da gravidez de 
Virginia: “olha isso”

O cantor Zé Felipe e a influen-
ciadora Virgínia Fonseca estão 
esperando seu terceiro filho 
ou filha! Eles já são os pais 
orgulhosos das meninas Maria 
Alice, dois anos, e Maria Flor, 
um ano. E agora, o filho de 
Leonardo revelou uma reação 
inusitada que teve ao descobrir 

a gestação! Zé Felipe  disse: 
“Galera, vamos dormir que 
amanhã a gente acorda cedo. 
Mostrar pra vocês. Comi o 
canto da boca todo ontem 
quando a Virgínia me contou 
que estava grávida, ai deu essa 
afta pequenininha pô”.

Após muitas especulações, 
o Paramore realmente cance-
lou a apresentação que faria no 
Lollapalooza Brasil, em março. 
As suspeitas em torno de uma 
possível desistência já estavam 
pairando sobre os fãs, após o 
grupo liderado por Hayley Wil-
liams desativar as redes sociais 
e o site oficial sem especificar 

motivos, e cancelar um show 
que faria nos EUA, neste mês, 
no festival iHeartRadio ALTer 
EGO. O anúncio foi postado 
hoje (18), nas redes sociais do 
Lollapalooza, que já divulgou 
que a banda King Of Leon será 
o substituto como headliner do 
sábado (23 de março). 

Paramore cancela apresentação 
no Lollapalooza Brasil
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Delegado fala sobre prisões e morte de 
suspeito no caso Roque Bronqueti

Huarlei Chaves deu detalhes sobre a operação deflagrada para 
prender os quatro suspeitos de envolvimento com a morte do idoso

A quarta-feira (17) foi intensa 
para as equipes das polícias 
Civil e Militar que deflagraram 
uma operação para cumprir 
quatro mandados de prisão 
contra suspeitos de envolvi-
mento com a morte de Roque 
Bronqueti, idoso que era mora-
dor do município de Wenceslau 
Braz, no Norte Pioneiro. O 
delegado Huarlei Chaves deu 
detalhes de como foi a ope-
ração que terminou com dois 
suspeitos presos e um morto 
em confronto com a PM. 
O delegado informou que logo 
no período da manhã uma 
mulher foi presa na vila Santa 
Madalena, no município de 
Wenceslau Braz. Ela é apon-
tada como uma das autoras 
do homicídio. 
As buscas por Claudiane 
Machado, que também é 
apontada como autora do 
homicídio, contou com apoio 
das equipes da Polícia Civil 
e Militar de Wenceslau Braz, 
Tomazina e Joaquim Távora, 
mas até o momento ela não foi 
encontrada e segue foragida. 

Ainda durante as buscas em 
um sítio na cidade de Joaquim 
Távora, onde os suspeitos 
teriam realizado um churrasco 
após matar Roque Bronqueti, 
a equipe da Polícia Militar 
encontrou um veículo onde 
no seu interior havia cerca de 
28 buchas de cocaína. O con-
dutor do automóvel negou ter 
relação com a droga ou com 
o crime. 
Logo no início da tarde a Polí-
cia Civil do Paraná divulgou a 
imagem dos três suspeitos que 
eram considerados foragidos, 
entre eles, Claudiane Piedade 
Machado. Além dela, também 
estavam sendo procurados 
Claudeci Ferreira Lima Júnior 
e Lucas Aparecido dos Santos 
Dias. 
Durante as diligências realiza-
das pelas equipes da Polícia 
Civil de Ibiporã, Lucas LK, como 
é conhecido, foi encontrado 
escondido na casa de sua 
sogra na cidade de Londrina. 
Ele foi preso e encaminhado 
a delegacia da Polícia Civil 
para que fossem tomadas as 
providências cabíveis ao caso. 
Horas depois equipes da Polí-
cia Militar foram acionadas 
para prestar atendimento a 

uma ocorrência de violência 
doméstica em um residencial 
situado a cidade de Londrina. 
Assim que chegaram ao local, 
os policiais foram informados 
que o autor das agressões 
contra a mulher seria Claudi-
nei. Durante a abordagem, o 
homem que estava armado 
não acatou as ordens dos 
policiais para entregar a pis-
tola e acabou sendo alvejado 
durante a troca de tiros. Ele 
não resistiu e morreu no local. 
O delegado ainda destacou 
que ainda há algumas per-
guntas sem respostas, mas 
as investigações já esclarece-
ram que Roque Bronqueti foi 
agredido em sua residência, 
amarrado, levado até o Rio 
Tibagi, em Jataizinho, onde o 
corpo foi largado no rio. Em 
seguida, os suspeitos levaram 
a caminhonete para cidade de 
Londrina e depois Claudeci 
levou o grupo para o sítio em 
Joaquim Távora onde fizeram 
um churrasco. 
As equipes policiais seguem 
a procura de Claudiane e 
denúncias podem ser feitas 
através do telefone 190, 181 ou 
(43) 3528-2732 que também é 
Whatsapp. 

Leia também no site
folhaextra.com

Da Redação
Reportagem Local
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JUNDIAÍ DO SUL

DECRETO N° 06 DE 01 DE JANEIRO DE 2024.

Incorpora parcialmente à legislação municipal a 
regulamentação normativa expedida pela União 
em relação à Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei de 
Licitações e Contratos no âmbito da Administração 
Pública Municipal e dá outras providências.

Considerando que a Lei Federal 14.133/2021 
elenca, dentre os princípios a ela aplicáveis, os 
da eficiência, segurança jurídica, celeridade e 
economicidade;
Considerando que o art. 187 da Lei 14.133/2021 
autoriza os Municípios a aplicar os regulamentos 
editados pela União para execução desta Lei. 

		  ECLAIR RAUEN, Prefeito Muni-
cipal de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, no de 
uso de suas atribuições legais;
			 

		  DECRETA:

Art. 1º - Para fins de aplicação da Lei federal n.º 
14.133/2021 no âmbito do Município de Jundiaí 
do Sul – PR, aplicam-se as redações dos seguintes 
regulamentos expedidos pelo Poder Executivo Fe-
deral e suas alterações posteriores:
I – INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N.º 65, DE 
7 DE JULHO DE 2021, que dispõe sobre o procedi-
mento administrativo para a realização de pesquisa 
de preços para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito da administração pú-
blica federal direta, autárquica e fundacional; 
II - INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N.º 67, DE 
8 DE JULHO DE 2021, que dispõe sobre a dispensa 
de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei 
n.º 14.133/2021, e institui o Sistema de Dispensa 
Eletrônica, no âmbito da Administração Pública 
federal direta, autárquica e fundacional.
III - DECRETO Nº 10.818, DE 27 DE SETEMBRO DE 
2021, que regulamenta o disposto no art. 20 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer 
o enquadramento dos bens de consumo adquiridos 
para suprir as demandas das estruturas da adminis-
tração pública federal nas categorias de qualidade 
comum e de luxo.
IV - PORTARIA SEGES/ME Nº 8.678, DE 19 DE JU-
LHO DE 2021, que dispõe sobre a governança das 
contratações públicas no âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional.
V – INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 91, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2022 Estabelece regras para 
a definição do valor estimado para a contratação 
de obras e serviços de engenharia nos processos 
de licitação e de contratação direta, de que dispõe 
o § 2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no âmbito da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional.
VI – INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 116, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021, que estabelece pro-
cedimentos para a participação de pessoa física nas 
contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional.

VII – DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO DE 
2022, que regulamenta o inciso VII do caput do art. 
12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
dispor sobre o plano de contratações anual e instituir 
o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de 
Contratações no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional.
VIII – PORTARIA SEGES/ME Nº 938, DE 2 DE 
FEVEREIRO DE 2022, que institui o catálogo ele-
trônico de padronização de compras, serviços e 
obras, no âmbito da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional, em atendimento 
ao disposto no inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021.
IX – INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2022, que dispõe sobre 
a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares 
- ETP, para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços e obras, no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional, e 
sobre o Sistema ETP digital.
X – INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 73, DE 
30 DE SETEMBRO DE 2022, que dispõe sobre 
a licitação pelo critério de julgamento por menor 
preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para 
a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito 
da Administração Pública federal direta, autárquica 
e fundacional.
XI – DECRETO Nº 11.246, DE 27 DE OUTUBRO 
DE 2022, que regulamenta o disposto no § 3º do 
art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
dispor sobre as regras para a atuação do agente 
de contratação e da equipe de apoio, o funciona-
mento da comissão de contratação e a atuação 
dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional.

XII - DECRETO Nº 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2022 Atualiza os valores estabelecidos na Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – falta adicionar 
no texto do nosso decreto.
XIII - INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MGI Nº 
2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 Dispõe sobre 
a licitação pelo critério de julgamento por técnica 
e preço, na forma eletrônica, no âmbito da Admi-
nistração.
Art. 2º - As passagens dos regulamentos em que 
se menciona o SICAF - Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores, devem ser entendidas 
como relativas ao sistema de cadastramento utili-
zado pelo Município de Jundiaí do Sul – PR.
Art. 3º - Os regulamentos indicados no artigo 1º 
deste Decreto serão publicados em seu anexo, 
o qual deverá estar disponível em sua íntegra no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná e no sítio 
eletrônico oficial do Município de Jundiaí do Sul 
– PR, nas seções relativas à legislação local e às 
licitações, de modo a facilitar o acesso ao público.
Art. 4º - Revogados os regulamentos indicados no 
art. 1º, deverá ser procedida a revogação deste 
Decreto, com a publicação de um novo texto único, 
com as novas regulamentações incorporadas, de 
modo a facilitar o acesso da população à íntegra 
de seu texto. 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 

de Janeiro de 2024.

ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do 
Paraná, 01 de Janeiro de 2.024.

ANEXO ÚNICO

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 
DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 
da administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional.
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPE-
CIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVER-
NO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 
127 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril 
de 2019, e pelo Decreto nº 1.094, de 23 de março 
de 1994, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de pre-
ços para aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional.
§ 1º O disposto nesta Instrução Normativa não 
se aplica às contratações de obras e serviços de 
engenharia.
§ 2º Os órgãos e entidades da administração 
pública estadual, distrital ou municipal, direta ou 
indireta, quando executarem recursos da União 
decorrentes de transferências voluntárias, deverão 
observar os procedimentos de que trata esta 
Instrução Normativa.
§ 3º Para aferição da vantagem econômica das 
adesões às atas de registro de preços, bem como 
da contratação de item específico constante de 
grupo de itens em atas de registro de preços, 
deverá ser observado o disposto nesta Instrução 
Normativa.
Definições
Art. 2º Para fins do disposto nesta Instrução Nor-
mativa, considera-se:
I - preço estimado: valor obtido a partir de método 
matemático aplicado em série de preços coletados, 
devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 
inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente 
elevados; e
II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou 
contratado em valor expressivamente superior aos 
preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 
(um) item, se a licitação ou a contratação for por 
preços unitários de serviço, seja do valor global do 
objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, 
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empreitada por preço global ou empreitada integral.
CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
Formalização
Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em 
documento que conterá, no mínimo:
I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela 
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do 
valor estimado;
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em 
especial para a desconsideração de valores incon-
sistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, 
se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e docu-
mentos que lhe dão suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no 
caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV 
do art. 5º.
Critérios
Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, 
deverão ser observadas as condições comerciais 
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 
instalação e montagem do bem ou execução do 
serviço, quantidade contratada, formas e prazos 
de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 
modelos, quando for o caso, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto.
Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de 
alocação de riscos entre o contratante e o contratado, 
o cálculo do valor estimado da contratação poderá 
considerar taxa de risco compatível com o objeto 
da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de 
acordo com a metodologia estabelecida no Caderno 
de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia.
Parâmetros
Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determi-
nação do preço estimado em processo licitatório 
para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma com-
binada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais 
à mediana do item correspondente nos sistemas ofi-
ciais de governo, como Painel de Preços ou banco de 
preços em saúde, observado o índice de atualização 
de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços cor-
respondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especiali-
zada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atua-
lizados no momento da pesquisa e compreendidos 
no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 
da data de divulgação do edital, contendo a data e 
a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) forne-
cedores, mediante solicitação formal de cotação, por 
meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 

de 6 (seis) meses de antecedência da data de divul-
gação do edital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais ele-
trônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior 
à data de divulgação do edital, conforme disposto no 
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros 
estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em 
caso de impossibilidade, apresentar justificativa 
nos autos.
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada 
com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá 
ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no 
mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou 
do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 
proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das característi-
cas da contratação contidas no art. 4º, com vistas 
à melhor caracterização das condições comerciais 
praticadas para o objeto a ser contratado; e
IV - registro, nos autos do processo da contratação 
correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como 
resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço 
estimado com base em orçamento fora do prazo 
estipulado no inciso II do caput, desde que 
devidamente justificado nos autos pelo agente 
responsável e observado o índice de atualização 
de preços correspondente.
Metodologia para obtenção do preço estimado
Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção 
do preço estimado, a média, a mediana ou o menor 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que 
o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais 
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de 
que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexe-
quíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou 
métodos, desde que devidamente justificados nos 
autos pelo gestor responsável e aprovados pela 
autoridade competente.
§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, 
o preço estimado da contratação poderá ser obtido, 
ainda, acrescentando ou subtraindo determinado 
percentual, de forma a aliar a atratividade do 
mercado e mitigar o risco de sobrepreço.
§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, 
inconsistentes ou excessivamente elevados, 
deverão ser adotados critérios fundamentados e 
descritos no processo administrativo.
§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de 
forma crítica, em especial, quando houver grande 
variação entre os valores apresentados.
§ 5º Excepcionalmente, será admitida a 
determinação de preço estimado com base em 
menos de três preços, desde que devidamente 
justificada nos autos pelo gestor responsável e 
aprovada pela autoridade competente.
§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base 
única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá 

ser superior à mediana do item nos sistemas 
consultados.
CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS
Contratação direta
Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade 
ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto 
no art. 5º.
§ 1º Quando não for possível estimar o valor 
do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a 
justificativa de preços será dada com base em 
valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes, públicos ou privados, no período de 
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo.
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada 
não tenha comercializado o objeto anteriormente, 
a justificativa de preço de que trata o parágrafo 
anterior poderá ser realizada com objetos 
semelhantes de mesma natureza, devendo 
apresentar especif icações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.
§ 3º Fica vedada a contratação direta por 
inexigibilidade caso a justificativa de preços 
demonstre a possibilidade de competição.
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base 
nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, a estimativa de preços de que trata 
o caput poderá ser realizada concomitantemente 
à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa.
§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio 
de solicitação formal de cotações a fornecedores.
Contratação de itens de Tecnologia da Informação 
e Comunicação - TIC
Art. 8º Os preços de itens constantes nos Catálogos 
de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, 
publicados pela Secretaria de Governo Digital da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, deverão 
ser utilizados como preço estimado, salvo se a pes-
quisa de preços realizada resultar em valor inferior.
Parágrafo único. As estimativas de preços constantes 
em modelos de contratação de soluções de TIC, pu-
blicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão 
ser utilizadas como preço estimado.
Contratação de serviços com dedicação de mão de 
obra exclusiva
Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço 
estimado relativo às contratações de prestação de 
serviços com regime de dedicação de mão de obra 
exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Norma-
tiva nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha 
a substituí-la, observando, no que couber, o disposto 
nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais
Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado 
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuí-
zo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 
e das demais informações necessárias para a elabo-
ração das propostas, salvo na hipótese de licitação 
cujo critério de julgamento for por maior desconto.
Vigência
Permanecem regidos pela Instrução Normativa nº 
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73, de 5 de agosto de 2020, todos os procedimentos 
administrativos autuados ou registrados sob a égide da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2001, e da Lei nº 12.462, de 4 de 
agosto de 2011, incluindo contratações e eventuais 
renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE 
JULHO DE 2021
Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrôni-
ca, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito 
da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional.
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPE-
CIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO 
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.745, de 8 
de abril de 2019, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março 
de 1994, e tendo em vista o disposto no art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a dispen-
sa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema 
de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional.
Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, 
quando executarem recursos da União decorrentes 
de transferências voluntárias, deverão observar as 
regras deste Decreto.
Sistema de Dispensa Eletrônica
Art. 3° O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui 
ferramenta informatizada integrante do Sistema de 
Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, dis-
ponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia, para a realização 
dos procedimentos de contratação direta de obras, 
bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia.
§ 1º Deverão ser observados os procedimentos 
estabelecidos no Manual do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no Portal de Compras 
do Governo Federal, para acesso ao sistema e 
operacionalização.
§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública 
não integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg, 
no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios, interessados em utilizar o Sistema Dispensa 
Eletrônica de que trata esta Instrução Normativa, 
poderão celebrar Termo de Acesso ao Comprasnet 
4.0, conforme disposto na Portaria nº 355, de 9 de 
agosto de 2019.
§ 3º Em caso de não utilização do Sistema Dispensa 
Eletrônica pelos órgãos e entidades de que trata 
o art. 2º, o procedimento estabelecido nesta 
Instrução Normativa deverá ocorrer em ferramenta 
informatizada própria ou outros sistemas disponíveis 
no mercado, desde que estejam integrados à 
Plataforma +Brasil, nos termos do Decreto nº 10.035, 
de 1º de outubro de 2019.
Hipóteses de uso
Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - contratação de obras e serviços de engenharia ou 
de serviços de manutenção de veículos automotores, 
no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021;

II - contratação de bens e serviços, no limite do 
disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021;
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos 
os serviços de engenharia, nos termos do disposto 
no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021, quando cabível; e
IV - registro de preços para a contratação de bens 
e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos 
termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam 
aos limites referidos nos incisos I e II do caput, 
deverão ser observados:
I - o somatório despendido no exercício financeiro 
pela respectiva unidade gestora; e
II - o somatório da despesa realizada com objetos 
de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 2º Considera-se ramo de atividade a partição 
econômica do mercado, identificada pelo nível de 
subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – CNAE.
§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às 
contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de 
serviços de manutenção de veículos automotores 
de propriedade do órgão ou entidade contratante, 
incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 
7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 4º Os valores referidos nos incisos I e II do 
caput serão duplicados para compras, obras e 
serviços contratados por consórcio público ou por 
autarquia ou fundação qualificadas como agências 
executivas na forma da lei.
§ 5º Quando do enquadramento de bens, serviços 
ou obras nos termos das hipóteses previstas neste 
artigo, a autoridade competente pela autorização e 
a autoridade superior responsável pela adjudicação 
e pela homologação da contratação devem 
observar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, 
de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940. 
CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO
Instrução 
Art. 5º O procedimento de dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo:
I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, ter-
mo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, nos termos da Instrução 
Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, da Secretaria 
de Gestão da Secretaria Especial Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a 
ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche 
os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária;
VI - razão de escolha do contratado;
VII - justificativa de preço, se for o caso; e
VIII - autorização da autoridade competente.
§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que 
dispõe o inciso IV do art. 4º, somente será exigida 
a previsão de recursos orçamentários, nos termos 
do inciso IV do caput, quando da formalização do 
contrato ou de outro instrumento hábil.
§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade 
promotora do procedimento.
§ 3º A instrução do procedimento poderá ser 
realizada por meio de sistema eletrônico, de modo 
que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, 
serão válidos para todos os efeitos legais.
Órgão ou entidade promotor do procedimento
Art. 6º O órgão ou entidade deverá inserir no sistema 
as seguintes informações para a realização do proce-
dimento de contratação:
I - a especificação do objeto a ser adquirido ou con-
tratado;
II - as quantidades e o preço estimado  de cada 
item, nos termos do disposto no inciso II do art. 5º, 
observada a respectiva unidade de fornecimento;
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação 
do serviço ou realização da obra;
IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
V - a observância das disposições previstas na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
VI - as condições da contratação e as sanções mo-
tivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
VII - a data e o horário de sua realização, respeitado 
o horário comercial, e o endereço eletrônico onde 
ocorrerá o procedimento.
Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabe-
lecidas no art. 4º, o prazo fixado para abertura do 
procedimento e envio de lances, de que trata o 
Capítulo III, não será inferior a 3 (três) dias úteis, 
contados da data de divulgação do aviso de con-
tratação direta.
Divulgação
Art. 7º O procedimento será divulgado no Com-
prasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente 
aos fornecedores registrados no Sistema de Re-
gistro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento 
que pretende atender.
Fornecedor
Art. 8º O fornecedor interessado, após a divulga-
ção do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento, devendo, ainda, decla-
rar, em campo próprio do sistema, as seguintes 
informações:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou 
contratar com a Administração Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresa 
e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras 
e das condições gerais da contratação, constantes 
do procedimento;
IV - a responsabilidade pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras;
V -  o cumprimento das exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabili-
tado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e
VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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Art. 9º Quando do cadastramento da proposta, 
na forma do art. 8º, o fornecedor poderá para-
metrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às 
seguintes regras:
I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e
II - os lances serão de envio automático pelo sis-
tema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 
e o intervalo de que trata o inciso I.
§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, desde que não assuma valor superior 
a lance já registrado por ele no sistema.
§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma 
do caput possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
contratante, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno.
Art. 10. Caberá ao fornecedor acompanhar as ope-
rações no sistema, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inob-
servância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
CAPÍTULO III
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO 
DE LANCES
Abertura
Art. 11. A partir da data e horário estabelecidos, o 
procedimento será automaticamente aberto pelo 
sistema para o envio de lances públicos e sucessi-
vos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou 
superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico.
Parágrafo único. Imediatamente após o término do 
prazo estabelecido no caput, o procedimento será 
encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances 
em ordem crescente de classificação. 
Envio de lances
Art. 12. O fornecedor somente poderá oferecer valor 
inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado o intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta.
§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, 
prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.
§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances 
sucessivos, desde que inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.
Art. 13. Durante o procedimento, os fornecedores 
serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do 
fornecedor.
Art. 14. O fornecedor será imediatamente informado 
pelo sistema do recebimento de seu lance.
CAPÍTULO IV
DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO
Julgamento
Art.  15.  Encerrado o procedimento de envio de 
lances, nos termos do art. 12, o órgão ou entidade 
realizará a verificação da conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação.
Art. 16. Definido o resultado do julgamento, quando 

a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação, o 
órgão ou a entidade poderá negociar condições 
mais vantajosas.
§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços 
ser realizada concomitantemente à seleção 
da proposta economicamente mais vantajosa, 
nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução 
Normativa nº 65, de 2021, a verificação quanto à 
compatibilidade de preços será formal e deverá 
considerar, no mínimo, o número de concorrentes 
no procedimento e os valores por eles ofertados.
§ 2º Concluída a negociação, se houver, o 
resultado será registrado na ata do procedimento, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo 
de contratação. 
Art. 17.  A negociação poderá ser feita com os demais 
fornecedores classificados, exclusivamente por meio 
do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a nego-
ciação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 16.
Art. 18. Definida a proposta vencedora, o órgão ou 
a entidade deverá solicitar, por meio do sistema, o 
envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado 
pelo vencedor.   
Parágrafo único.  No caso de contratação em que o 
procedimento exija apresentação de planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários 
ou  de custos e formação de preços, esta deverá ser 
encaminhada pelo sistema com os respectivos va-
lores readequados à proposta vencedora.
Habilitação
Art. 19. Para a habilitação do fornecedor mais bem 
classificado serão exigidas, exclusivamente, as con-
dições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º A verificação dos documentos de que trata 
o caput será realizada no Sicaf ou em sistemas 
semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios, quando o procedimen-
to for realizado em sistemas próprios ou outros 
sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos 
demais participantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas.
§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente 
do aviso de contratação direta.
§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de 
documentos complementares aos já apresentados 
para a habilitação, na forma estabelecida no § 
1º, ou de documentos não constantes do Sicaf, o 
órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no 
prazo definido no edital, o envio desses por meio 
do sistema.
Art. 20. No caso de contratações para entrega ime-
diata, considerada aquela com prazo de entrega de 
até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e 
nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um 
quarto) do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral e nas contratações de produto 
para pesquisa e desenvolvimento de que trata a 
alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 
2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a 
comprovação da regularidade fiscal federal, social 
e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com 
a Fazenda Federal.
Art. 21. Constatado o atendimento às exigências 
estabelecidas no art. 19, o fornecedor será habilitado. 
Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não 
atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às es-
pecificações do objeto e as condições de habilitação.
Procedimento fracassado ou deserto
Art. 22. No caso do procedimento restar fracassado, 
o órgão ou entidade poderá:
I - republicar o procedimento;
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados 
possam adequar as suas propostas ou sua situação 
no que se refere à habilitação; ou
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida 
na pesquisa de preços que serviu de base ao pro-
cedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas.
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput 
poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 
restar deserto. 
CAPÍTULO V
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
Adjudicação e homologação
Art. 23. Encerradas a etapa de julgamento e 
de habilitação, o processo será encaminhado à 
autoridade superior para adjudicação do objeto 
e homologação do procedimento, observado, no 
que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
CAPÍTULO VI
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Aplicação
Art. 24. O fornecedor estará sujeito às sanções 
administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo 
da eventual anulação da nota de empenho de 
despesa ou da rescisão do instrumento contratual.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais
Art. 25. Os horários estabelecidos na divulgação do 
procedimento e durante o envio de lances observa-
rão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive 
para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento.
Art. 26. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e 
servidores que utilizem o Sistema de Dispensa 
Eletrônica responderão administrativa, civil e 
penalmente por ato ou fato que caracterize o uso 
indevido de senhas de acesso ou que transgrida 
as normas de segurança instituídas.
Parágrafo único.  Os órgãos e entidades deverão 
assegurar o sigilo e a integridade dos dados e infor-
mações da ferramenta informatizada de que trata 
esta Instrução Normativa, protegendo-os contra 
danos e utilizações indevidas ou desautorizadas 
no âmbito de sua atuação.
Art. 27. O fornecedor é o responsável por qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu repre-
sentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão ou 
entidade promotor do procedimento a responsa-
bilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados.
Art. 28. A Secretaria de Gestão da Secretaria Es-
pecial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia poderá:
I - expedir normas complementares necessárias 
para a execução desta Instrução Normativa; e
II - estabelecer, por meio de orientações ou ma-
nuais, informações adicionais para fins de opera
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cionalização do Sistema de Dispensa Eletrônica.
Art. 29. Os casos omissos decorrentes da aplicação 
desta Instrução Normativa serão dirimidos pela 
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia.
Vigência
Art. 30.  Esta Instrução Normativa entra em vigor 
em 9 de agosto de 2021.

DECRETO Nº 10.818, DE 27 DE SETEMBRO DE 
2021

Regulamenta o disposto no art. 20 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para estabelecer o enqua-
dramento dos bens de consumo 
adquiridos para suprir as deman-
das das estruturas da administra-
ção pública federal nas categorias 
de qualidade comum e de luxo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
DECRETA:
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º  Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento 
dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das 
estruturas da administração pública federal nas categorias de 
qualidade comum e de luxo.
Parágrafo único.  Este Decreto aplica-se às contratações realizadas 
por outros entes federativos com a utilização de recursos da União 
oriundos de transferências voluntárias.
Definições
Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da 
demanda, identificável por meio de características tais como:
a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;
II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou 
moderada elasticidade-renda da demanda;
III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um 
dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições 
de uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo 
irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que 
levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o 
decorrer do tempo;
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, 
ainda que suas características originais sejam alteradas, de modo 
que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como maté-
ria-prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e
IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a 
variação percentual da quantidade demandada e a 
variação percentual da renda média.
Classificação de bens
Art. 3º  O ente público considerará no enquadramento 
do bem como de luxo, conforme conceituado no 
inciso I do caput do art. 2º:
I - relatividade econômica - variáveis econômicas 
que incidem sobre o preço do bem, principalmente 
a facilidade ou a dificuldade logística regional ou 
local de acesso ao bem; e
II - relatividade temporal - mudança das variáveis 
mercadológicas do bem ao longo do tempo, em 
função de aspectos como:
a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.
Art. 4º  Não será enquadrado como bem de luxo 
aquele que, mesmo considerado na definição do 
inciso I do caput do art. 2º:
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao 

preço do bem de qualidade comum de mesma 
natureza; ou
II - tenha as características superiores justificadas 
em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.
Vedação à aquisição de bens de luxo
Art. 5º  É vedada a aquisição de bens de consumo 
enquadrados como bens de luxo, nos termos do 
disposto neste Decreto.
Bens de luxo na elaboração do plano de contra-
tação anual
Art. 6º  As unidades de contratação dos órgãos e das 
entidades, em conjunto com as unidades técnicas, 
identificarão os bens de consumo de luxo constan-
tes dos documentos de formalização de demandas 
antes da elaboração do plano de contratações anual 
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei 
nº 14.133, de 2021.
Parágrafo único.   Na hipótese de identificação 
de demandas por bens de consumo de luxo, nos 
termos do disposto no caput, os documentos de 
formalização de demandas retornarão aos setores 
requisitantes para supressão ou substituição dos 
bens demandados.
Normas complementares
Art. 7º  O Secretário de Gestão da Secretaria Es-
pecial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia poderá editar 
normas complementares para a execução do dis-
posto neste Decreto.
Vigência
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor em 29 de setem-
bro de 2021.

PORTARIA SEGES/ME Nº 8.678, DE 19 DE JULHO 
DE 2021
Dispõe sobre a governança das contratações públicas 
no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional.
O  SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ES-
PECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GO-
VERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VII 
do art. 127 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de 
abril de 2019, o art. 9º do Decreto nº 1.094, de 23 de 
março de 1994, e tendo em vista o disposto da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:
C A P Í T U L O  I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a governança das 
contratações públicas no âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional. 
§ 1º A alta administração dos órgãos e entidades de que 
trata o caput deve implementar e manter mecanismos 
e instrumentos de governança das contratações pú-
blicas em consonância com o disposto nesta Portaria. 
§ 2º Os entes da federação que realizarem contrata-
ções com a utilização de recursos da União oriundos 
de transferências voluntárias poderão observar as 
disposições desta Portaria, no que couber.
Definições
A r t .  2 º  P a r a  o s  e f e i t o s  d o  d i s p o s -
t o  n e s t a  P o r t a r i a ,  c o n s i d e r a - s e : 
I - alta administração: gestores que integram o 
nível executivo do órgão ou da entidade, com 
poderes para estabelecer as políticas, os ob-
jetivos e conduzir a implementação da estra-
tégia para cumprir a missão da organização; 
II - estrutura: maneira como estão divididas 
as responsabilidades e a autoridade para a 
tomada de decisões em uma organização; 

III - governança das contratações públicas: con-
junto de mecanismos de liderança, estratégia 
e controle postos em prática para avaliar, dire-
cionar e monitorar a atuação da gestão das con-
tratações públicas, visando a agregar valor ao 
negócio do órgão ou entidade, e contribuir   para 
o alcance de seus objetivos, com riscos aceitáveis; 
IV - metaprocesso de contratação pública: rito 
integrado pelas fases de planejamento da contra-
tação, seleção do fornecedor e gestão do contrato, 
e que serve como padrão para que os processos 
específicos de contratação sejam realizados; 
V - negócio de impacto: empreendimento com 
o objetivo de gerar impacto socioambiental e 
resultado financeiro positivo de forma susten-
tável, nos termos do Decreto nº 9.977, de 19 
de agosto de 2019, ou o que vier a substituí-lo; 
VI - Plano de Contratações Anual: instrumento de 
governança, elaborado anualmente pelos órgãos e 
entidades, contendo todas as contratações que se pre-
tende realizar ou prorrogar no exercício subsequente, 
com o objetivo de racionalizar as contratações sob 
sua competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 
da respectiva lei orçamentária do ente federativo. 
VII - Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS: 
instrumento de governança, vinculado ao pla-
nejamento estratégico do órgão ou entidade, ou 
instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, 
que estabelece a estratégia das contratações e da 
logística no âmbito do órgão ou entidade, consi-
derando objetivos e ações referentes a critérios 
e a práticas de sustentabilidade, nas dimen-
sões econômica, social, ambiental e cultural; e 
VIII - risco: evento futuro e identificado, ao qual é 
possível associar uma probabilidade de ocorrência e 
um grau de impacto, que afetará, positiva ou negati-
vamente, os objetivos a serem atingidos, caso ocorra.
C A P Í T U L O  I I 
FUNDAMENTOS
Objetivos
Art. 3º Os objetivos das contratações públicas são: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a ge-
rar o resultado de contratação mais vanta-
joso para a Administração Pública, inclusive 
no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre 
os licitantes, bem como a justa competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou 
com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento na-
cional sustentável.
Função
Art. 4º A governança nas contratações públicas tem 
por função assegurar o alcance dos objetivos de que 
trata o art. 3º.
Diretrizes
A r t .  5 º  S ã o  d i r e t r i z e s  d a  g o v e r -
n a n ç a  n a s  c o n t r a t a ç õ e s  p ú b l i c a s : 
I - promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável, em consonância com a Estra-
tégia Federal de Desenvolvimento e com os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável; 
II - promoção do tratamento diferenciado e simplifi-
cado à microempresa e à empresa de pequeno porte; 
III - promoção de ambiente negocial íntegro e confiável; 
IV   - alinhamento das contratações públicas 
aos planejamentos estratégicos dos órgãos e 
entidades, bem como às leis orçamentárias; 
V - fomento à competitividade nos certames, diminu
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indo a barreira de entrada a fornecedores em potencial; 
VI - aprimoramento da interação com o mer-
cado fornecedor, como forma de se promover 
a inovação e de se prospectarem soluções 
que maximizem a efetividade da contratação; 
VII - desburocratização, incentivo à participação so-
cial, uso de linguagem simples e de tecnologia, bem 
como as demais diretrizes do Governo Digital, dispos-
tas no art. 3º da Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021; 
V I I I  -  t r a n s p a r ê n c i a  p r o c e s s u a l ; 
IX  - padronização e centralização de procedimentos, 
sempre que pertinente.
C A P Í T U L O  I I I 
INSTRUMENTOS
Instrumentos
Art .  6º São instrumentos de governan-
ça nas contratações públicas, dentre outros: 
I - Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS; 
I I  -  P l a n o  d e  C o n t r a t a ç õ e s  A n u a l ; 
I I I  -    Pol í t ica  de gestão de estoques; 
IV - Política de compras compartilhadas; 
V  -  G e s t ã o  p o r  c o m p e t ê n c i a s ; 
VI - Política de interação com o mercado; 
VII - Gestão de riscos e controle preventivo; 
VIII - Diretrizes para a gestão dos contratos; e 
I X  -  D e f i n i ç ã o  d e  e s t r u t u -
ra  d a  á re a  d e  c o n t ra t a ç õ e s  p ú b l i c a s . 
Parágrafo único. Os instrumentos de governança de 
que trata este artigo devem estar alinhados entre si.
Plano Diretor de Logística Sustentável
Art. 7º Os órgãos e as entidades devem elaborar 
e implementar seu Plano Diretor de Logística 
Sustentável - PLS, de acordo com modelo de refe-
rência definido em ato da Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital do Ministério da Economia. 
Parágrafo único. Os critérios e práticas definidos pelo 
PLS deverão ser considerados para fins de definição: 
I - da especificação do objeto a ser contratado; 
II  -    das obrigações da contratada;  ou 
III - de requisito previsto em lei especial, de acordo 
com o disposto no inciso IV do caput do art. 67 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 8º   Os PLS devem conter, no mínimo: 
I - diretrizes para a gestão estratégica das contrata-
ções e da logística no âmbito do órgão ou entidade; 
II - metodologia para aferição de custos indire-
tos, que poderão ser considerados na escolha da 
opção mais vantajosa à Administração, relacio-
nados às despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação, tratamento de resíduos 
sólidos e impacto ambiental, entre outros fatores 
vinculados ao ciclo de vida do objeto contratado; 
I I I  -  a ç õ e s  v o l t a d a s  p a r a : 
a) promoção da racionalização e do consu-
m o  c o n s c i e n t e  d e  b e n s  e  s e r v i ç o s ; 
b) racionalização da ocupação dos espaços físicos; 
c )  i d e n t i f i c a ç ã o  d o s  o b j e -
t o s  d e  m e n o r  i m p a c t o  a m b i e n t a l ; 
d )  f o m e n t o  à  i n o va ç ã o  n o  m e r c a d o ; 
e )  i n c l u s ã o  d o s  n e g ó c i o s  d e  i m -
p a c t o  n a s  c o n t r a t a ç õ e s  p ú b l i c a s ;  e 
f )  d ivulgação,  conscient ização e  capa -
citação acerca da logística sustentável; 
IV - responsabilidades dos atores envol-
vidos na elaboração, na execução, no moni-
t o ra m e n t o  e  n a  ava l i a ç ã o  d o  P L S ;  e 
V  -  m e t o d o l o g i a  p a r a  i m p l e m e n t a -
ção, monitoramento e avaliação do PLS. 
§ 1º O PLS deverá nortear a elaboração: 
I  -  d o  P l a n o  d e  C o n t ra t a ç õ e s  A n u a l ; 
II - dos estudos técnicos preliminares; e 

III - dos anteprojetos, dos projetos básicos ou 
dos termos de referência de cada contratação. 
§ 2º Os objetivos dispostos no art. 3º deverão, 
sempre que possível, ser desdobrados em in-
dicadores e metas, e monitorados pelo PLS. 
§ 3º O PLS será publicado no sítio eletrônico oficial 
do órgão ou entidade.
Art. 9º O PLS deverá estar vinculado ao planejamento 
estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento 
equivalente, e ao plano plurianual.
Plano de Contratações Anual
Art. 10. Os órgãos e entidades deverão elaborar 
seu Plano de Contratações Anual de acordo com 
as regras definidas pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital do Ministério da Economia. 
Parágrafo único. O Plano de Contratações Anual, 
elaborado a partir das diretrizes do PLS, deverá 
estar alinhado ao planejamento estratégico do órgão 
ou entidade e subsidiará a elaboração da proposta 
orçamentária.
Política de gestão de estoques
Art. 11. Compete ao órgão ou entidade, quanto à ges-
tão de estoques do processo de contratações públicas: 
I - assegurar   a minimização de perdas, deterio-
ração e obsolescência, realizando, sempre que 
possível, a alienação, a cessão, a transferência 
e a destinação final ambientalmente adequada 
dos bens móveis classificados como inservíveis; 
II -  garantir os níveis de estoque mínimos para que 
não haja  ruptura no suprimento, adotando-se, sempre 
que possível, soluções de suprimento just-in-time; 
III - considerar, quando da elaboração dos estudos 
técnicos preliminares, os custos de gestão de esto-
ques como informação gerencial na definição do 
modelo de fornecimento mais efetivo.
Política de compras compartilhadas
Art .    12. Compete ao órgão ou entida-
d e ,  q u a n t o  à s  c o m p ra s  c o m p a r t i l h a -
das do processo de contratações públicas: 
I - realizar as contratações de bens e serviços de uso co-
mum, preferencialmente, de forma compartilhada; e 
II - utilizar as soluções centralizadas disponibiliza-
das pela Central de Compras da Secretaria de Gestão 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital, salvo disposição em contrário.
Art.   13. A Central de Compras da Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital constituirá seu portfólio 
de contratações compartilhadas considerando as 
informações dos planos de contratações anuais dos 
órgãos e entidades.
Gestão por competências
Art .    14 .  Compete  ao órgão ou ent i -
dade,  quanto à  gestão por  competên -
cias do processo de contratações públicas: 
I - assegurar a aderência às normas, regula-
mentações e padrões estabelecidos pelo órgão 
central do Sistema de Serviços Gerais - Sisg, 
quanto às competências para os agentes públicos 
que desempenham papéis ligados à governan-
ça, à gestão e à fiscalização das contratações; 
II - garantir que a escolha dos ocupantes de funções-
-chave, funções de confiança ou cargos em comissão, 
na área de contratações, seja fundamentada nos 
perfis de competências definidos conforme o inciso 
I, observando os princípios da transparência, da 
eficiência e do interesse público, bem como os requi-
sitos definidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021; e 
III - elencar, no Plano de Desenvolvimento de Pes-
soas - PDP, nos termos do Decreto nº 9.991, de 28 
de agosto de 2019, ações de desenvolvimento dos 

dirigentes e demais agentes que atuam no processo 
de contratação, contemplando aspectos técnicos, 
gerenciais e comportamentais desejáveis ao bom 
desempenho de suas funções.
Política de interação com o mercado fornecedor 
e com associações empresariais
Art .    15.  Compete ao órgão ou entida-
de, quanto à interação com o mercado for-
necedor e com associações empresariais: 
I - promover regular e transparente diálogo quando da 
confecção dos estudos técnicos preliminares, de forma 
a se obterem insumos para a otimização das especifica-
ções dos objetos a serem contratados, dos parâmetros 
de mercado para melhor técnica e custo das contrata-
ções, e das obrigações da futura contratada, conforme 
dispõe o art. 21 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
II - observar a devida transparência acerca dos eventos 
a serem conduzidos na fase da seleção do fornecedor, 
respeitados os princípios da isonomia e da publicidade; 
III - padronizar os procedimentos para a fiscalização 
contratual, respeitando-se os princípios do devido 
processo legal e do contraditório quando da apu-
ração de descumprimentos junto a fornecedores; e 
IV - estabelecer exigências sempre proporcionais ao 
objeto a ser contratado, para assegurar que as oportu-
nidades sejam projetadas de modo a incentivar a am-
pla participação de concorrentes potenciais, incluindo 
novos entrantes e pequenas e médias empresas. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo deverá 
estar em harmonia com a Estratégia Nacional de 
Investimentos e Negócios de Impacto, instituída pelo 
Decreto nº 9.977, de 19 de agosto de 2019, ou o que 
vier a substitui-lo.
Gestão de riscos e controle preventivo
Art.   16. Compete ao órgão ou entidade, quan-
to à gestão de riscos e ao controle preven-
tivo do processo de contratação pública: 
I - estabelecer diretrizes para a gestão de ris-
cos e o controle preventivo que contemplem 
os níveis do metaprocesso de contratações 
e dos processos específicos de contratação; 
II - realizar a gestão de riscos e o controle pre-
ventivo do metaprocesso de contratações e dos 
processos específicos de contratação, quando cou-
ber, conforme as diretrizes de que trata o inciso I; 
III - incluir nas atividades de auditoria interna 
a avaliação da governança, da gestão de riscos 
e do controle preventivo nas contratações; e 
IV - assegurar que os responsáveis pela tomada de 
decisão, em todos os níveis do órgão ou da entidade, 
tenham acesso tempestivo às informações relativas 
aos riscos aos quais está exposto o processo de 
contratações, inclusive para determinar questões 
relativas à delegação de competência, se for o caso. 
§ 1º A gestão de riscos e o controle preventivo 
deverão racionalizar o trabalho administrativo 
ao longo do processo de contratação, estabe-
lecendo-se controles proporcionais aos riscos 
e suprimindo-se rotinas puramente formais. 
§ 2º Caderno de Logística da Secretaria de Gestão 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Ges-
tão e Governo Digital do Ministério da Economia 
estabelecerá metodologia para a gestão de riscos do 
metaprocesso de contratação pública.
Diretrizes para a gestão dos contratos
A r t .    1 7 .  C o m p e te  a o  ó rgã o  o u  e n t i -
d a d e ,  q u a n to  à  g e s t ã o  d o s  c o n t ra to s : 
I - avaliar a atuação do contratado no cumprimento 
das obrigações assumidas, baseando-se em indica-
dores objetivamente definidos, sempre que aplicável; 
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II - introduzir rotina aos processos de paga-
mentos dos contratos, incluindo as ordens 
cronológicas de pagamento, juntamente com 
sua memória de cálculo, relatório circunstan-
ciado, proposições de glosa e ordem bancária; 
III - estabelecer diretrizes para a nomeação 
de gestores e fiscais de contrato, com base 
no perfil de competências previsto no art. 
14, e evitando a sobrecarga de atribuições; 
IV - modelar o processo sancionatório decorrente de 
contratações públicas, estabelecendo-se, em especial, 
critérios objetivos e isonômicos para a determina-
ção da dosimetria das penas, com fulcro no § 1º do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
V - prever a implantação de programas de integridade 
pelo contratado, de acordo com a Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, na hipótese de objetos de grande 
vulto, e para os demais casos, quando aplicável; e 
VI - constituir, com base no relatório final de que 
trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, base de dados 
de lições aprendidas durante a execução contratual, 
como forma de aprimoramento das atividades da 
Administração.
Definição de estrutura da área de contratações
Art. 18 . Compete ao órgão ou entidade, quanto 
à estrutura da área de   contratações públicas: 
I - proceder, periodicamente, à avaliação quantita-
tiva e qualitativa do pessoal, de forma a delimitar 
as necessidades de recursos materiais e humanos; 
II - estabelecer em normativos internos: 
a) competências, atribuições e responsabilidades 
dos dirigentes, incluindo a responsabilidade pelo 
estabelecimento de políticas e procedimentos de 
controles internos necessários para mitigar os riscos; 
b )  c o m p e t ê n c i a s ,  a t r i b u i ç õ e s  e  r e s -
p o n s a b i l i d a d e s  d o s  d e m a i s  a g e n t e s 
que atuam no processo de contratações; e 
c) política de delegação de competência para 
autorização de contratações, se pertinente. 
III - avaliar a necessidade de atribuir a um comitê, 
integrado por representantes dos diversos setores 
da organização, a responsabilidade por auxiliar a alta 
administração nas decisões relativas às contratações; 
IV - zelar pela devida segregação de funções, vedada 
a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea nas funções mais suscetíveis a riscos; 
V - proceder a ajustes ou a adequações em suas estru-
turas, considerando a centralização de compras pelas 
unidades competentes, com o objetivo de realizar con-
tratações em grande escala, sempre que oportuno; e 
VI - observar as diferenças conceituais entre controle 
interno, a cargo dos gestores responsáveis pelos pro-
cessos que recebem o controle, e auditoria interna, 
de forma a não atribuir atividades de cogestão à 
unidade de auditoria interna.
C A P Í T U L O  I V 
USO DE TECNOLOGIAS DIGITAIS PARA APOIAR AS 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
Tecnologias digitais
Art.  19. Os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional, 
deverão utilizar o Sistema de Compras do Governo 
Federal -   Comprasnet 4.0 - em todas as etapas e 
atividades do processo de contratação disponíveis 
nessa plataforma, sendo facultado o uso de outras 
ferramentas eletrônicas de apoio para processos 
de trabalho ainda não alcançados pela plataforma.
C A P Í T U L O  V 
DISPOSIÇÕES FINAIS
Acompanhamento e atuação da alta adminis-
tração

Art.  20. A alta administração dos órgãos e entidades 
deverá implementar e manter mecanismos e instru-
mentos de governança das contratações públicas esta-
belecendo, no âmbito de sua competência, no mínimo: 
I - formas de acompanhamento de resulta-
dos, com indicadores e metas para a ges-
t ã o  d o s  p r o c e s s o s  d e  c o n t r a t a ç õ e s ; 
II - iniciativas que promovam soluções para 
melhoria do desempenho institucional, com 
apoio, quando possível, dos resultados da 
gestão de riscos e do controle preventivo; e 
III - instrumentos de promoção do processo decisório 
orientado por evidências, pela conformidade legal, 
pela qualidade regulatória, pela desburocratização 
e pelo apoio à participação da sociedade.
Orientações Gerais
Art.  21. Os casos omissos decorrentes da aplicação 
desta Portaria serão dirimidos pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
Art.  22. A Secretaria de Gestão da Secretaria Espe-
cial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia poderá expedir normas 
complementares para a execução desta Portaria, bem 
como disponibilizar em meio eletrônico informações 
adicionais.
Vigência
Art.   23. Esta Portaria entra em vigor no dia 2 de 
agosto de 2021.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 91, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2022
Estabelece regras para a definição do valor es-
timado para a contratação de obras e serviços 
de engenharia nos processos de licitação e de 
contratação direta, de que dispõe o § 2º do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA 
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES-
TÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe 
conferem o Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, 
e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e 
tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, resolve:
Art. 1º Fica autorizada a aplicação do Decreto nº 
7.983, de 8 de abril de 2013, que estabelece regras e 
critérios para elaboração do orçamento de referência 
de obras e serviços de engenharia, contratados e 
executados com recursos dos orçamentos da União, 
no que couber, para a definição do valor estimado 
nos processos de licitação e de contratação direta de 
obras e serviços de engenharia, de que dispõe o § 2º 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional.
Art. 2º Fica revogada a Instrução Normativa nº 72, 
de 12 de agosto de 2021.
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor 
na data de publicação.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 75, DE 
13 DE AGOSTO DE 2021 (Revogada pela IN nº 
90, de 2022)
Estabelece regras para a designação e atuação dos 
fiscais e gestores de contratos nos processos de 
contratação direta, de que dispõe a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA 
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe 
conferem o Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, 
e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e 
tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, resolve:
Art. 1º Fica autorizada a aplicação da Instrução Nor-
mativa nº 5, de 26 de maio de 2017, no que couber, 
para a designação dos fiscais e gestores de contratos, 
bem como para a atuação da gestão e fiscalização da 
execução contratual  nos processos de contratação 
direta de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no âmbito da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional.
Art. 2º Os órgãos e entidades, de que trata o art. 1º, 
poderão, quando for o caso, solicitar  apoio dos órgãos 
de assessoramento jurídico e de controle interno para 
o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 3º  Esta Instrução Normativa entra em vigor na 
data de publicação.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 116, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 2021
Estabelece procedimentos para a participação de 
pessoa física nas contratações públicas de que trata 
a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 
da Administração Pública federal direta, autárquica 
e fundacional.
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPE-
CIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVER-
NO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.745, 
de 8 de abril de 2019, e o Decreto nº 1.094, de 23 de 
março de 1994, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:
C A P Í T U L O  I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece proce-
dimentos para a participação de pessoa física nas 
contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional.
Art. 2º Para efeito desta Instrução Normativa, consi-
dera-se pessoa física todo o trabalhador autônomo, 
sem qualquer vínculo de subordinação para fins de 
execução do objeto da contratação pública, incluin-
do os profissionais liberais não enquadrados como 
sociedade empresária ou empresário individual, nos 
termos das legislações específicas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de processo de 
contratação pública, sendo equiparado a fornecedor 
ou ao prestador de serviço que, em atendimento à 
solicitação da Administração, oferece proposta.
Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, 
quando executarem recursos da União decorrentes 
de transferências voluntárias, deverão observar as 
regras desta Instrução Normativa.
Abertura a pessoas físicas
Art. 4º Os editais ou os avisos de contratação direta 
deverão possibilitar a contratação das pessoas físicas 
de que trata o art. 2º, em observância aos objetivos 
da isonomia e da justa competição.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto 
no caput quando a contratação exigir capital social 
mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, 
instalações e equipe de profissionais ou corpo 
técnico para a execução do objeto incompatíveis 
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com a natureza profissional da pessoa física, 
conforme demonstrado em estudo técnico 
preliminar.
C A P Í T U L O  I I 
DO EDITAL
Regras específicas
Art. 5º O edital ou o aviso de contratação direta deverá 
conter, dentre outras cláusulas:
I - exigência de certidões ou atestados de qualificação 
técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídi-
cas de direito público ou privado, que comprovem ter 
as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado 
os serviços compatíveis com o objeto da licitação;
II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes 
documentos, no mínimo:
a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
b) prova de regularidade perante a Seguridade Social 
e trabalhista;
c) certidão negativa de insolvência civil;
d) declaração de que atende os requisitos do edital 
ou do aviso de contratação direta;
e) declaração de inexistência de fato impeditivo para 
licitar ou contratar com a Administração Pública.
III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance 
ou proposta, acrescentar o percentual de 20% (vinte 
por cento) do valor de comercialização a título de 
contribuição patronal à Seguridade Social, para fins 
de melhor avaliação das condições da contratação 
pela Administração.
IV - exigência do cadastramento da pessoa física no 
Sistema de Registro Cadastral Unificado (Sicaf).
Parágrafo único. O valor de que trata o inciso III 
deverá ser subtraído do valor da proposta final do 
ajudicatário e recolhido, pela Administração, ao 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
C A P Í T U L O  I I I 
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais
Art. 6º Os casos omissos serão dirimidos pela 
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Mi-
nistério da Economia, que poderá expedir normas 
complementares para a execução desta norma, bem 
como disponibilizar em meio eletrônico informações 
adicionais.
Vigência
Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na 
data de sua publicação.

DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO DE 2022

 

Regulamenta o inciso VII 
do  caput  do art. 12 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre o plano de 
contratações anual e instituir o 
Sistema de Planejamento e Ge-
renciamento de Contratações no 
âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fun-
dacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto no art. 12, caput, 
inciso VII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º   Este Decreto regulamenta o  inciso VII 

do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, para dispor sobre o plano de contratações 
anual e instituir o Sistema de Planejamento e Ge-
renciamento de Contratações - PGC, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional.
Parágrafo único.  O cumprimento do disposto neste 
Decreto é dispensável aos Comandos da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica, sem prejuízo da ob-
servância do princípio do planejamento de que trata 
o art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021.   (Incluído pelo 
Decreto nº 11.137, de 2022)
Definições
Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto, consi-
dera-se:
I - autoridade competente - agente público com poder 
de decisão indicado formalmente como responsável 
por autorizar as licitações, os contratos ou a ordena-
ção de despesas realizados no âmbito do órgão ou 
da entidade, ou, ainda, por encaminhar os processos 
de contratação para as centrais de compras de que 
trata o art. 181 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - requisitante - agente ou unidade responsável por 
identificar a necessidade de contratação de bens, 
serviços e obras e requerê-la;
III - área técnica - agente ou unidade com conhecimen-
to técnico-operacional sobre o objeto demandado, 
responsável por analisar o documento de formaliza-
ção de demanda, e promover a agregação de valor e 
a compilação de necessidades de mesma natureza;
IV - documento de formalização de demanda - do-
cumento que fundamenta o plano de contratações 
anual, em que a área requisitante evidencia e detalha 
a necessidade de contratação;
V - plano de contratações anual - documento que 
consolida as demandas que o órgão ou a entidade 
planeja contratar no exercício subsequente ao de 
sua elaboração;
VI - setor de contratações - unidade responsável 
pelo planejamento, pela coordenação e pelo acom-
panhamento das ações destinadas às contratações, 
no âmbito do órgão ou da entidade; e
VII - PGC - ferramenta informatizada integrante da 
plataforma do Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministé-
rio da Economia, para elaboração e acompanhamento 
do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas 
entidades de que trata o art. 1º.
§ 1º  Os papéis de requisitante e de área técnica 
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público 
ou unidade, desde que, no exercício dessas 
atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, observado 
o disposto no inciso III do caput.
§ 2º  A definição dos requisitantes e das áreas 
técnicas não ensejará, obrigatoriamente, a criação 
de novas estruturas nas unidades organizacionais 
dos órgãos e das entidades.
Sistema de Planejamento e Gerenciamento de 
Contratações
Art. 3º  O plano de contratações anual será elaborado 
no PGC, observados os procedimentos estabelecidos 
no manual técnico operacional que será publicado 
pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia.
Art. 4º  A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia poderá ceder o uso do PGC, 
por meio de termo de acesso, a órgão ou entidade dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.

CAPÍTULO II
DO FUNDAMENTO
Objetivos
Art. 5º  A elaboração do plano de contratações anual 
pelos órgãos e pelas entidades tem como objetivos:
I - racionalizar as contratações das unidades adminis-
trativas de sua competência, por meio da promoção 
de contratações centralizadas e compartilhadas, a 
fim de obter economia de escala, padronização de 
produtos e serviços e redução de custos processuais;
II - garantir o alinhamento com o planejamento 
estratégico, o plano diretor de logística sustentável 
e outros instrumentos de governança existentes;
III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;
IV - evitar o fracionamento de despesas; e
V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de 
forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado 
e incrementar a competitividade.
CAPÍTULO III
DA ELABORAÇÃO
Diretrizes
Art. 6º  Até a primeira quinzena de maio de cada 
exercício, os órgãos e as entidades elaborarão os 
seus planos de contratações anual, os quais conterão 
todas as contratações que pretendem realizar no 
exercício subsequente, incluídas:
I - as contratações diretas, nas hipóteses previstas 
nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14. 133, de 2021; e
II - as contratações que envolvam recursos prove-
nientes de empréstimo ou de doação, oriundos de 
agência oficial de cooperação estrangeira ou de 
organismo financeiro de que o País seja parte.
§ 1º  Os órgãos e as entidades com unidades 
de execução descentralizada poderão elaborar 
o plano de contratações anual separadamente 
por unidade administrativa, com consolidação 
posterior em documento único.
§ 2º  O período de que trata o caput compreenderá 
a elaboração, a consolidação e a aprovação do 
plano de contratações anual pelos órgãos e pelas 
entidades.
Exceções
Art. 7º  Ficam dispensadas de registro no plano de 
contratações anual:
I - as informações classificadas como sigilosas, 
nos termos do disposto na Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais 
hipóteses legais de sigilo;
II - as contratações realizadas por meio de concessão 
de suprimento de fundos, nas hipóteses previstas 
no art. 45 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986;
III - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII 
do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; e
IV - as pequenas compras e a prestação de serviços 
de pronto pagamento, de que trata o § 2º do art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo único.  Na hipótese de classificação parcial 
das informações de que trata o inciso I do caput, 
as partes não classificadas como sigilosas serão 
cadastradas no PGC, quando couber.
Procedimentos
Art. 8º  Para elaboração do plano de contratações 
anual, o requisitante preencherá o documento de 
formalização de demanda no PGC com as seguintes 
informações:
I - justificativa da necessidade da contratação;
II - descrição sucinta do objeto;
III - quantidade a ser contratada, quando couber, 
considerada a expectativa de consumo anual;
IV - estimativa preliminar do valor da contratação, 
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por meio de procedimento simplificado, de acordo 
com as orientações da Secretaria de Gestão da Se-
cretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia;
V - indicação da data pretendida para a conclusão da 
contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descon-
tinuidade das atividades do órgão ou da entidade;
VI - grau de prioridade da compra ou da contratação 
em baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia 
estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante;
VII - indicação de vinculação ou dependência com o 
objeto de outro documento de formalização de de-
manda para a sua execução, com vistas a determinar a 
sequência em que as contratações serão realizadas; e
VIII - nome da área requisitante ou técnica com a 
identificação do responsável.
Parágrafo único.   Para cumprimento do disposto 
no caput, os órgãos e as entidades observarão, no 
mínimo, o nível referente à classe dos materiais ou 
ao grupo dos serviços e das obras dos Sistemas de 
Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras do 
Governo federal.
Art. 9º  O documento de formalização de demanda 
poderá, se houver necessidade, ser remetido pelo 
requisitante à área técnica para fins de análise, 
complementação das informações, compilação de 
demandas e padronização.
Art. 10.  As informações de que trata o art. 8º serão 
formalizadas no PGC até 1º de abril do ano de ela-
boração do plano de contratações anual.
Consolidação
Art. 11.  Encerrado o prazo previsto no art. 10, o setor 
de contratações consolidará as demandas encami-
nhadas pelos requisitantes ou pelas áreas técnicas 
e adotará as medidas necessárias para:
I - agregar, sempre que possível, os documentos de 
formalização de demanda com objetos de mesma 
natureza com vistas à racionalização de esforços de 
contratação e à economia de escala;
II - adequar e consolidar o plano de contratações 
anual, observado o disposto no art. 5º; e
III - elaborar o calendário de contratação, por grau 
de prioridade da demanda, consideradas a data es-
timada para o início do processo de contratação e a 
disponibilidade orçamentária e financeira.
§ 1º   O prazo para tramitação do processo de 
contratação ao setor de contratações constará 
do calendário de que trata o inciso III do caput.
§ 2º  O processo de contratação de que trata o § 1º 
será acompanhado de estudo técnico preliminar, 
termo de referência, anteprojeto ou projeto básico, 
considerado o tempo necessário para realizar o 
procedimento ante a disponibilidade da força de 
trabalho na instrução do processo.
§ 3º   O setor de contratações concluirá a 
consolidação do plano de contratações anual até 30 
de abril do ano de sua elaboração e o encaminhará 
para aprovação da autoridade competente.
CAPÍTULO IV
DA APROVAÇÃO
Autoridade competente
Art. 12.  Até a primeira quinzena de maio do ano de 
elaboração do plano de contratações anual, a auto-
ridade competente aprovará as contratações nele 
previstas, por meio do PGC, observado o disposto 
no art. 6º.
§ 1º  A autoridade competente poderá reprovar 
itens do plano de contratações anual ou devolvê-
lo ao setor de contratações, se necessário, para 
realizar adequações junto às áreas requisitantes 
ou técnicas, observado o prazo previsto no caput.

§ 2º   O plano de contratações anual aprovado 
pela autoridade competente será disponibilizado 
automaticamente no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, observado o disposto no art. 14.
Unidades de execução descentralizada
Art. 13.  A aprovação do plano de contratações anual 
de órgãos ou entidades com unidades de execução 
descentralizada poderá ser delegada à autoridade 
competente daquela unidade a que se refere, obser-
vado o disposto no art. 12.
CAPÍTULO V
DA PUBLICAÇÃO
Divulgação
Art. 14.  O plano de contratações anual dos órgãos e 
das entidades será disponibilizado automaticamente 
no Portal Nacional de Contratações Públicas.
Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades disponi-
bilizarão, em seus sítios eletrônicos, o endereço de 
acesso ao seu plano de contratações anual no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, no prazo de quinze 
dias, contado da data de encerramento das etapas de 
aprovação, revisão e alteração.
CAPÍTULO VI
DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO
Inclusão, exclusão ou redimensionamento
Art. 15.  Durante o ano de sua elaboração, o plano de 
contratações anual poderá ser revisado e alterado por 
meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento 
de itens, nas seguintes hipóteses:
I - no período de 15 de setembro a 15 de novembro 
do ano de elaboração do plano de contratações 
anual, para a sua adequação à proposta orçamentá-
ria do órgão ou da entidade encaminhada ao Poder 
Legislativo; e
II - na quinzena posterior à publicação da Lei Or-
çamentária Anual, para adequação do plano de 
contratações anual ao orçamento aprovado para 
aquele exercício.
Parágrafo único.  Nas hipóteses deste artigo, as altera-
ções no plano de contratações anual serão aprovadas 
pela autoridade competente nos prazos previstos nos 
incisos I e II do caput.
Art. 16.  Durante o ano de sua execução, o plano de 
contratações anual poderá ser alterado, por meio de 
justificativa aprovada pela autoridade competente.
Parágrafo único.   O plano de contratações anual 
atualizado e aprovado pela autoridade competente 
será disponibilizado automaticamente no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, observado o 
disposto no art. 14.
CAPÍTULO VII
DA EXECUÇÃO
Compatibilização da demanda
Art. 17.   O setor de contratações verificará se as 
demandas encaminhadas constam do plano de con-
tratações anual anteriormente à sua execução.
Parágrafo único.  As demandas que não constarem do 
plano de contratações anual ensejarão a sua revisão, 
caso justificadas, observado o disposto no art. 16.
Art. 18.  As demandas constantes do plano de con-
tratações anual serão formalizadas em processo de 
contratação e encaminhadas ao setor de contratações 
com a antecedência necessária ao cumprimento da 
data pretendida de que trata o inciso V do caput do 
art. 8º, acompanhadas de instrução processual, ob-
servado o disposto no § 1º do art. 11.
Relatório de riscos
Art. 19.  A partir de julho do ano de execução do plano 
de contratações anual, os setores de contratações 
elaborarão, de acordo com as orientações da Secre-
taria de Gestão da Secretaria Especial de Desburo-

cratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia, relatórios de riscos referentes à provável 
não efetivação da contratação de itens constantes do 
plano de contratações anual até o término daquele 
exercício.
§ 1º  O relatório de gestão de riscos terá frequência 
mínima bimestral e sua apresentação deverá 
ocorrer, no mínimo, nos meses de julho, setembro 
e novembro de cada ano.
§ 2º  O relatório de que trata o § 1º será encaminhado 
à autoridade competente para adoção das medidas 
de correção pertinentes.
§ 3º   Ao final do ano de vigência do plano de 
contratações anual, as contratações planejadas 
e não realizadas serão justificadas quanto 
aos motivos de sua não consecução, e, se 
permanecerem necessárias, serão incorporadas 
ao plano de contratações referente ao ano 
subsequente.
CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais
Art. 20.  Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os 
servidores que utilizarem o PGC responderão ad-
ministrativa, civil e penalmente por ato ou fato que 
caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou 
que transgrida as normas de segurança instituídas.
Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades assegura-
rão o sigilo e a integridade dos dados e das informa-
ções constantes do PGC, e o protegerão contra danos 
e utilizações indevidas ou desautorizadas.
Art. 21.  A Central de Compras da Secretaria de Ges-
tão do Ministério da Economia poderá, desde que 
devidamente justificado, dispensar a aplicação do 
disposto neste Decreto ao que for incompatível com 
a sua forma de atuação, observados os princípios 
gerais de licitação e a legislação pertinente.
Art. 22.  Os procedimentos administrativos autuados 
ou registrados em conformidade com a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011, observarão o disposto neste Decreto.
Art. 23.  O Secretário de Gestão da Secretaria Espe-
cial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia poderá editar normas 
complementares para a execução do disposto neste 
Decreto.
Vigência
Art. 24.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA SEGES/ME Nº 938, DE 2 DE FEVEREIRO 
DE 2022
Institui o catálogo eletrônico de padronização de 
compras, serviços e obras, no âmbito da Administra-
ção Pública federal direta, autárquica e fundacional, 
em atendimento ao disposto no inciso II do art. 19 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Institui o catálogo eletrônico de padronização de 
compras, serviços e obras, no âmbito da Administra-
ção Pública federal direta, autárquica e fundacional, 
em atendimento ao disposto no inciso II do art. 19 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
O SECRETÁRIO DE GESTÃO SUBSTITUTO DA SECRE-
TARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO 
E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto 
nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e o Decreto 
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nº 1.094, de 23 de março de 1994, e tendo em vista 
o disposto no art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, resolve:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Portaria institui o catálogo eletrônico de 
padronização de compras, serviços e obras, no âmbito 
da Administração Pública federal direta, autárquica 
e fundacional, em atendimento ao disposto no inciso 
II do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Parágrafo único. O catálogo eletrônico de padroni-
zação constitui ferramenta informatizada, disponi-
bilizada e gerenciada pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, com indi-
cação de preços, destinado a permitir a padronização 
de itens a serem contratados pela Administração 
e que estarão disponíveis para a licitação ou para 
contratação direta.
Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Públi-
ca estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, 
quando executarem recursos da União decorrentes 
de transferências voluntárias, deverão observar as 
regras desta Portaria.
Art. 3º É admitida a adoção do catálogo de que trata 
o caput do art. 1º por todos os entes federativos, 
conforme dispõe o inciso II do art. 19 da Lei nº 
14.133, de 2021.
CAPÍTULO II
PADRONIZAÇÃO
Procedimento
Art. 4º No processo de padronização do catálogo 
eletrônico de compras, serviços e obras, deverão 
ser observados:
I - a compatibilidade, na estrutura do Poder Execu-
tivo federal, de especificações estéticas, técnicas ou 
de desempenho;
II - os ganhos econômicos e de qualidade advindos;
III - o potencial de centralização de contratações de 
itens padronizados; e
IV - o não comprometimento, restrição ou frustração 
do caráter competitivo da contratação, ressalvada 
a situação excepcional de a padronização levar a 
fornecedor exclusivo, nos termos do inciso III do § 
3º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 5º O processo de padronização observará as 
seguintes etapas sucessivas, no mínimo:
I - emissão de parecer técnico sobre o item, considera-
dos especificações técnicas e estéticas, desempenho, 
análise de contratações anteriores, custo e condições 
de manutenção e garantia, se couber;
II - convocação, pelo órgão ou entidade com compe-
tência para a padronização do item, com antecedência 
mínima de 8 (oito) dias úteis, de audiência pública 
à distância, via internet, para a apresentação da 
proposta de padronização;
III - submissão das minutas documentais de que 
tratam os incisos I, II, IV, e V do art. 6º, que compõem 
a proposta de item padronizado, à consulta pública, 
via internet, pelo prazo mínimo de 10 dias úteis, a 
contar da data de realização da audiência de que 
trata o inciso II deste artigo;
IV - compilação e tratamento, pelo órgão ou entidade 
responsável pela padronização do item, das sugestões 
submetidas formalmente pelos interessados por 
ocasião da consulta pública de que trata o inciso III;
V - despacho motivado da autoridade superior, com 
a decisão sobre a adoção do padrão;
VI - aprovação das minutas documentais de que trata 
o inciso III pela Secretaria de Gestão da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia, em atenção ao 
disposto no inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, 
de 2021;
VII - publicação, no sítio oficial do órgão ou entidade 
responsável pela padronização, sobre o resultado 
do processo, observado os requisitos estabelecidos 
no inciso III do art. 43 da Lei nº 14.133, de 2021; e
VIII - publicação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas do item padronizado.
§ 1º O parecer técnico de que trata o inciso I do 
caput deverá ser elaborado por comissão de 
padronização, formada por, no mínimo, 3 (três) 
membros, sendo a maioria servidores efetivos 
ou empregados públicos do quadro permanente, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los.
§ 2º No caso de projeto de obra ou de serviço de 
engenharia, o parecer técnico é de competência 
privativa das profissões de engenheiro ou de 
arquiteto, conforme o caso.
Documentos e funcionalidades
Art. 6º O catálogo eletrônico de padronização conterá 
os seguintes documentos e funcionalidades da fase 
preparatória de licitações:
I - anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
II - matriz de alocação de riscos, se couber;
III - conexão com o painel para consulta de preços, o 
banco de preços em saúde e a base nacional de notas 
fiscais eletrônicas, de forma a otimizar a determina-
ção do valor estimado da contratação, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto;
IV - minuta de edital ou de aviso ou instrumento de 
contratação direta; e
V - minuta de contrato e de ata de registro de preços, 
se couber.
§ 1º As minutas documentais que compõem o 
catálogo eletrônico de padronização deverão 
empregar linguagem simples, de forma clara e 
compreensiva à Administração e ao mercado.
§ 2º Os órgãos ou entidades com competência 
para a padronização do item serão estabelecidos 
pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia, considerando a política 
e a atividade fim desenvolvidas, e divulgados no 
Portal de Compras do Governo Federal e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas.
Categorias
Art. 7º O catálogo será estruturado nas seguintes 
categorias:
I - catálogo de compras, para bens móveis em geral;
II - catálogo de serviços, para serviços em geral; e
III - catálogo de obras e de serviços de engenha-
ria, para projetos em geral ou serviços comuns de 
engenharia, de menores complexidades técnicas e 
operacionais.
CAPÍTULO III
REVISÃO
Revisão
Art. 8º O órgão ou entidade competente poderá 
revisar o item já padronizado:
I - de ofício, sempre que entender conveniente e 
oportuna a revisão; ou
II - a requerimento de terceiro, após análise de via-
bilidade pela comissão de padronização.
§ 1º No caso do inciso II, o interessado deverá 
formalizar o pedido ao órgão ou entidade 
competente por aquele item padronizado que 
pretenda revisão, acompanhado de justificativa 
técnica, nos termos do inciso I do art. 4º.
§ 2º A decisão que deferir ou indeferir o requerimento 

de que trata o inciso II será proferida no prazo de 
até 30 (trinta) dias do pedido.
Art. 9º Da revisão de que trata o art. 8º, poderão 
resultar:
I - a decisão de que o padrão vigente se mantém;
II - a alteração do padrão; ou
III - a revogação do padrão, sem que novo item seja 
padronizado.
CAPÍTULO IV
UTILIZAÇÃO DO CATÁLOGO
Licitação e contratação direta
Art. 10. O catálogo eletrônico de padronização será 
utilizado em licitações cujo critério de julgamento 
seja o de menor preço ou o de maior desconto, bem 
como nas contratações diretas de que tratam os inci-
sos I do art. 74 e os incisos I e II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021.
Parágrafo único. A não utilização do catálogo eletrô-
nico de padronização é situação excepcional, devendo 
ser justificada por escrito e anexada ao respectivo 
processo de contratação.
Art. 11. No emprego das minutas que compõem 
o catálogo eletrônico de padronização, apenas os 
campos informacionais indispensáveis à precisa ca-
racterização da contratação poderão ser editados ou 
complementados, tais como:
I - quantitativos do objeto;
II - prazo de execução;
III - possibilidade de prorrogação, se couber;
IV - estimativa do valor da contratação ou orçamento 
detalhado do custo global da obra; e
V - informação sobre a adequação orçamentária.
Parágrafo único. Em todos os casos, é vedada a alte-
ração da especificação do objeto.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações Gerais
Art. 12. As informações sobre o catálogo eletrônico 
de padronização serão disponibilizadas no Portal 
Nacional de Contratações Públicas.
Art. 13. A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia poderá:
I - expedir normas complementares necessárias para 
a execução desta Portaria; e
II - estabelecer, por meio de orientações ou manuais, 
informações adicionais para fins de operacionalização 
do catálogo eletrônico de padronização.
Vigência
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor em 2º de feve-
reiro de 2022.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE 
AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preli-
minares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços e obras, no âmbito da administração pú-
blica federal direta, autárquica e fundacional, e sobre 
o Sistema ETP digital.
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPE-
CIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO 
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.745, de 8 
de abril de 2019, o Decreto nº 1.094, de 23 de março 
de 1994, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, resolve:
C A P Í T U L O  I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a ela-
boração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para 
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a aquisição de bens e a contratação de serviços e 
obras, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema 
ETP digital.
Art. 2º Os órgãos e entidades da administração 
pública estadual, distrital ou municipal, direta ou 
indireta, quando executarem recursos da União 
decorrentes de transferências voluntárias, deverão 
observar as regras e os procedimentos de que dispõe 
esta Instrução Normativa.
Definições
Art. 3º Para fins do disposto nesta Instrução Nor-
mativa, considera-se:
I - Estudo Técnico Preliminar - ETP:  documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação que caracteriza o interesse 
público envolvido e a sua melhor solução e dá 
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 
projeto básico a serem elaborados caso se conclua 
pela viabilidade da contratação;
II - Sistema ETP Digital:  ferramenta informatiza-
da integrante da plataforma do Sistema Integrado 
de Administração de Serviços Gerais - Siasg, dispo-
nibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia, para elaboração 
dos ETP pelos órgãos e entidades de que trata o 
art. 1º;
III - contratações correlatas: aquelas cujos objetos 
sejam similares ou correspondentes entre si;
IV - contratações interdependentes: aquelas que, 
por guardarem relação direta na execução do 
objeto, devem ser contratadas juntamente para a 
plena satisfação da necessidade da Administração;
V - requisitante: agente ou unidade responsável por 
identificar a necessidade de contratação de bens, 
serviços e obras e requerê-la;
VI - área técnica: agente ou unidade com conheci-
mento técnico-operacional sobre o objeto deman-
dado, responsável por analisar o documento de 
formalização de demanda, e promover a agregação 
de valor e a compilação de necessidades de mesma 
natureza; e
VII - equipe de planejamento da contratação: 
conjunto de agentes que reúnem as competências 
necessárias à completa execução das etapas de 
planejamento da contratação, o que inclui conheci-
mentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de 
uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.
§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica 
poderão ser exercidos pelo mesmo agente 
público ou unidade, desde que, no exercício 
dessas atribuições, detenha conhecimento 
técnico-operacional sobre o objeto demandado, 
observado o disposto no inciso VI do caput.
§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas 
técnicas e da equipe de planejamento da 
contratação não ensejará, obrigatoriamente, 
a criação de novas estruturas nas unidades 
organizacionais dos órgãos e das entidades.
Sistema ETP Digital
Art. 4º Os ETP deverão ser elaborados no Sistema 
ETP Digital, observados  os procedimentos esta-
belecidos no manual técnico operacional que será 
publicado pela Secretaria de Gestão da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia, disponível no 
endereço eletrônico www.gov.br/compras, para 
acesso ao sistema e operacionalização.
§ 1º Em caso de não utilização do Sistema ETP 
Digital pelos órgãos e entidades de que trata o 
art. 2º, a elaboração do ETP deverá ocorrer em 

ferramenta informatizada própria.
§ 2º O Sistema ETP Digital disporá de indicadores 
de  performance, salientando-se os estudos cujas 
contratações culminaram nas maiores avaliações 
do desempenho do contratado, nos termos do § 3º 
do art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 5º A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia poderá ceder o uso do Siste-
ma ETP digital, por meio de termo de acesso, a órgão 
ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, conforme disposto 
na Portaria nº 355, de 9 de agosto de 2019.
C A P Í T U L O  I I 
ELABORAÇÃO
Diretrizes Gerais
Art. 6º O ETP deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e 
ambiental da contratação.
Art. 7º O ETP deverá estar alinhado com o Plano 
de Contratações Anual e com o Plano Diretor de 
Logística Sustentável, além de outros instrumentos 
de planejamento da Administração.
Art. 8º O ETP será elaborado conjuntamente por 
servidores da área técnica e requisitante ou, quando 
houver, pela equipe de planejamento da contratação, 
observado o § 1º do art. 3º.
Conteúdo
Art. 9º Com base no Plano de Contratações Anual, 
deverão ser registrados no Sistema ETP Digital os 
seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, consi-
derado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público;
II - descrição dos requisitos da contratação neces-
sários e suficientes à escolha da solução, prevendo 
critérios e práticas de sustentabilidade, observadas 
as leis ou regulamentações específicas, bem como 
padrões mínimos de qualidade e desempenho;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise 
das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar, 
podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas 
por outros órgãos e entidades públicas, bem como 
por organizações privadas, no contexto nacional ou 
internacional, com objetivo de identificar a existência 
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 
melhor atendam às necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, 
preferencialmente na forma eletrônica, para coleta 
de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de 
bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os 
benefícios de cada opção para escolha da alternativa 
mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores 
em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos 
onerosas à Administração, tais como chamamentos 
públicos de doação e permutas.
IV - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso;
V - estimativa das quantidades a serem contrata-
das, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a 
interdependência com outras contratações, de modo 
a possibilitar economia de escala;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanha-
da dos preços unitários referenciais, das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação;
VII - justificativas para o parcelamento ou não da 
solução;
VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX - demonstrativo  da previsão da contratação no 
Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o instrumentos de planejamento 
do órgão ou entidade;
X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em 
termos de economicidade e de melhor aproveita-
mento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administra-
ção previamente à celebração do contrato, tais como 
adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, 
necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou 
autorizações, capacitação de servidores ou de em-
pregados para fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e 
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos 
de baixo consumo de energia e de outros recursos, 
bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação 
da contratação para o atendimento da necessidade 
a que se destina.
§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos 
previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do caput deste 
artigo e, quando não contemplar os demais 
elementos, apresentar as devidas justificativas.
§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de 
que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores 
for considerada restrita, deve-se verificar se os 
requisitos que limitam a participação são realmente 
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que 
possível.
§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar 
deve privilegiar a consecução dos objetivos de 
uma contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 
14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de 
contratação centrada em exigências meramente 
formais.
Art. 10.   Durante a elaboração do ETP deverão ser 
avaliadas:
I -  a possibilidade de utilização de mão de obra, 
materiais, tecnologias e matérias-primas existentes 
no local da execução, conservação e operação do 
bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à 
competitividade do processo licitatório e à eficiência 
do respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso 
de contratação direta, que os serviços de manuten-
ção e assistência técnica sejam prestados mediante 
deslocamento de técnico ou disponibilizados em 
unidade de prestação de serviços localizada em dis-
tância compatível com suas necessidades, conforme 
dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021; e
III - as contratações anteriores voltadas ao atendi-
mento de necessidade idêntica ou semelhante à atual, 
como forma de melhorar a performance contratual, 
em especial nas contratações de execução continua-
da ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, 
com base, inclusive, no relatório final de que trata a 
alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 2021.
Art. 11. Quando o ETP demonstrar que a avaliação 
e a ponderação da qualidade técnica das propostas 
que superarem os requisitos mínimos estabelecidos 
no edital são relevantes aos fins pretendidos pela 
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Administração, deverá ser  escolhido o critério de 
julgamento de técnica e preço, conforme o disposto 
no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 12.  Na elaboração do ETP, os órgãos e entida-
des deverão pesquisar, no Sistema ETP Digital, os 
ETP de outras unidades, como forma de identificar 
soluções semelhantes que possam se adequar à 
demanda da Administração.
Art. 13.  Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar 
a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011.
Exceções à elaboração do ETP
Art. 14. A elaboração do ETP:
I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e 
VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, 
de 2021; e
II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da 
Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações 
dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.
C A P Í T U L O  I I I 
REGRAS ESPECÍFICAS
Contratações de obras e serviços comuns de enge-
nharia
Art. 15. Quando da elaboração do ETP para a con-
tratação de obras e serviços comuns de engenharia, 
se demonstrada a inexistência de prejuízo para a 
aferição dos padrões de desempenho e qualidade 
almejados, a especificação do objeto poderá ser 
realizada apenas em termo de referência ou em 
projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, 
conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021.
Contratações de soluções de tecnologia da informa-
ção e comunicação
Art. 16. Os ETP para as contratações de soluções de 
tecnologia da informação e comunicação deverão 
observar as regras específicas do órgão central do 
Sistema de Administração dos Recursos de Tecno-
logia da Informação - Sisp.
C A P Í T U L O  I V 
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações Gerais
Art. 17. Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os 
servidores que utilizarem o Sistema ETP Digital 
responderão administrativa, civil e penalmente por 
ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas 
de acesso ou que transgrida as normas de segurança 
instituídas.
§ 1º Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo 
e a integridade dos dados e informações constantes 
do Sistema ETP digital e o protegerão contra danos 
e utilizações indevidas ou desautorizadas.
§ 2º As informações e os dados do Sistema ETP 
digital não poderão ser comercializados, sob pena 
de cancelamento da autorização para o acesso, 
sem prejuízo das demais cominações legais.
Art. 18.  Os casos omissos serão dirimidos pela 
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Mi-
nistério da Economia, que poderá expedir normas 
complementares para a execução desta norma, bem 
como disponibilizar informações adicionais em meio 
eletrônico para fins de operacionalização do Sistema 
ETP Digital.
Vigência
Art. 19. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 
1º de setembro de 2022.
Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução 
Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, todos os 
procedimentos administrativos que forem autuados 
ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 

2001, e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 
DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento 
por menor preço ou maior desconto, na forma ele-
trônica, para a contratação de bens, serviços e obras, 
no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional.
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPE-
CIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVER-
NO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.745, 
de 8 de abril de 2019, e o Decreto nº 1.094, de 23 de 
março de 1994, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a 
licitação pelo critério de julgamento por menor 
preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para 
a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito 
da Administração Pública federal direta, autárquica 
e fundacional.
§ 1º É obrigatória a utilização da forma eletrônica 
nas licitações de que trata esta Instrução Normativa 
pelos órgãos e entidades de que trata o caput.
§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, a 
utilização da forma presencial nas licitações de 
que trata esta Instrução Normativa, desde que 
fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a Administração na realização 
da forma eletrônica, devendo-se observar o 
disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021.
Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Públi-
ca estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, 
quando executarem recursos da União decorrentes 
de transferências voluntárias, deverão observar 
as regras e os procedimentos de que dispõe esta 
Instrução Normativa, exceto nos casos em que a lei 
ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma 
diversa as contratações com os recursos do repasse.
Adoção e modalidades
Art. 3º O critério de julgamento de menor preço 
ou maior desconto será adotado quando o estudo 
técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a 
ponderação da qualidade técnica das propostas que 
excederem os requisitos mínimos das especificações 
não forem relevantes aos fins pretendidos pela Ad-
ministração.
Art. 4º O critério de julgamento de menor preço ou 
maior desconto será adotado:
I - na modalidade pregão, obrigatoriamente;
II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º;
III - na fase competitiva da modalidade diálogo 
competitivo, quando for entendido como o mais 
adequado à solução identificada na fase de diálogo.
Definições
Art. 5º Para fins do disposto nesta Instrução Norma-
tiva, consideram-se:
I - lances intermediários:
a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
quando adotado o critério de julgamento de menor 
preço; e
b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, 
quando adotado o critério de julgamento de maior 
desconto.
II - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece-

dores - Sicaf: ferramenta informatizada, integrante do 
Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.
gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital do Ministério da Economia, para 
cadastramento dos participantes de procedimentos 
de contratação pública promovidos pelos órgãos e 
pelas entidades da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional.
Vedações
Art. 6º Deverá ser observado o disposto no art. 14 
da Lei nº 14.133, de 2021, em relação à vedação de 
participar do procedimento de licitação de que trata 
esta Instrução Normativa.
CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS
Forma de realização
Art. 7º A licitação será realizada à distância e em 
sessão pública, por meio do Sistema de Compras do 
Governo federal disponível no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras.
§ 1º Deverão ser observados os procedimentos 
estabelecidos no manual técnico operacional 
que será publicado pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital do Ministério da Economia, 
disponível no sítio eletrônico a que se refere o 
caput para acesso ao sistema e operacionalização.
§ 2º Na hipótese de que trata o art. 2º, além 
do disposto no caput, poderão ser utilizados 
sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis 
no mercado, desde que estejam integrados à 
Plataforma +Brasil, nos termos do Decreto nº 
10.035, de 1º de outubro de 2019.
§ 3º Os sistemas de que trata o § 2º deverão 
manter a integração com o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. 
§1º do 175 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 4º Os órgãos e entidades da Administração 
Pública não integrantes da Administração Pública 
federal direta autárquica e fundacional, interessados 
em utilizar o sistema de que trata o caput, poderão 
celebrar termo de acesso, conforme disposto na 
Portaria nº 355, de 9 de agosto de 2019.
Fases
Art. 8º A realização da licitação pelo critério do me-
nor preço ou maior desconto observará as seguintes 
fases sucessivas:
I - preparatória;
II - divulgação do edital de licitação;
III - apresentação de propostas e lances;
IV - julgamento;
V - habilitação;
VI - recursal; e
VII - homologação.
§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo 
poderá, mediante ato motivado com explicitação 
dos benefícios decorrentes, anteceder as fases 
referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, 
desde que expressamente previsto no edital de 
licitação e observados os seguintes requisitos, 
nesta ordem:
I - os licitantes apresentarão simultaneamente os 
documentos de habilitação e as propostas com o 
preço ou o maior desconto, observado o disposto 
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39;
II - o agente de contratação ou comissão de contra-
tação, quando o substituir, na abertura da sessão 
pública, deverá informar no sistema o prazo para a 
verificação dos documentos de habilitação, a que se 
refere o inciso I, e a data e o horário para manifestação 
da intenção de recorrer do resultado da habilitação, 
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nos termos do art. 40;
III - serão verificados os documentos de habilitação 
de todos os licitantes, observado o disposto no § 3º 
do art. 39; e
IV - serão convocados para envio de lances apenas 
os licitantes habilitados.
§ 2º Eventual postergação do prazo a que se 
refere o inciso II do § 1º deve ser comunicada 
tempestivamente via sistema, de forma a não 
cercear o direito de recorrer do licitante.
§ 3º Na adoção da modalidade de licitação diálogo 
competitivo, na forma do disposto no inciso III do 
art. 4º, serão observadas as fases próprias desta 
modalidade, nos termos do art. 32 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
Parâmetros do critério de julgamento
Art. 9º O critério de julgamento por menor preço ou 
maior desconto considerará o menor dispêndio para 
a Administração, atendidos os parâmetros mínimos 
de qualidade definidos no edital de licitação.
§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas 
de manutenção, utilização, reposição, depreciação 
e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados 
ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados 
para a definição do menor dispêndio, sempre que 
objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros 
definidos em regulamento, de acordo com o § 1º 
do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 2º O julgamento por maior desconto terá como 
referência o preço global fixado no edital de licitação 
ou tabela de preços praticada no mercado, e o 
desconto será estendido aos eventuais termos 
aditivos.
CAPÍTULO III
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO
Agente de contratação ou comissão de contratação
Art. 10. A licitação, na forma eletrônica, será condu-
zida pelo agente de contratação ou pela comissão 
de contratação, quando o substituir, nos termos do 
disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo único. A designação e atuação do agente 
de contratação, da equipe de apoio e da comissão 
de contratação deverão ser estabelecidas de acordo 
com as regras definidas em regulamento, conforme 
disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.
CAPÍTULO IV
DA FASE PREPARATÓRIA
Orientações gerais
Art. 11. A fase preparatória do processo licitatório 
deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações 
Anual e com as leis orçamentárias, bem como abor-
dar todas as considerações técnicas, mercadológicas 
e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos os documentos e procedimentos ne-
cessários de que dispõe o art. 18 da Lei nº 14.133, de 
2021, observada a modalidade de licitação adotada, 
nos termos do art. 4º.
Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento 
sustentável serão observados na fase preparatória 
da licitação, em suas dimensões econômica, social, 
ambiental e cultural, no mínimo, com base nos pla-
nos de gestão de logística sustentável dos órgãos e 
das entidades.
Orçamento estimado sigiloso
Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estima-
do da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quan-
titativos e das demais informações necessárias para 
a elaboração das propostas.
§ 1º Para fins do disposto no caput, o orçamento 
estimado para a contratação não será tornado 
público antes de definido o resultado do julgamento 

das propostas, observado o § 1º do art. 30.
§ 2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para 
a contratação não prevalecerá para os órgãos de 
controle interno e externo.
§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de 
julgamento pelo maior desconto, o valor estimado 
ou o valor de referência para aplicação do desconto 
constará obrigatoriamente do edital de licitação.
Do licitante
Art. 13. Caberá ao licitante interessado em participar 
da licitação, na forma eletrônica:
I - credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese 
de que trata o § 2º do art. 7º, no sistema eletrônico 
utilizado no certame;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente 
via sistema, a proposta com o preço ou o desconto e, 
na hipótese de inversão de fases, os documentos de 
habilitação, observado o disposto no caput e no § 1º 
do art. 39, até a data e hora marcadas para abertura 
da sessão;
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verda-
deiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros;
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Ad-
ministração ou de sua desconexão; e
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso.
CAPÍTULO V
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Divulgação
Art. 14. A fase externa da licitação, na forma eletrôni-
ca, será iniciada com a convocação dos interessados 
por meio da publicação do inteiro teor do edital de 
licitação e de seus anexos no PNCP.
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, é 
obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário 
Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município, ou, no caso de consórcio público, do ente 
de maior nível entre eles, bem como em jornal diário 
de grande circulação.
Modificação do edital de licitação
Art. 15. Eventuais modificações no edital de licitação 
implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos 
prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não comprometer a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes.
Esclarecimentos e impugnações
Art. 16. Qualquer pessoa é parte legítima para 
impugnar edital de licitação por irregularidade ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital de licitação.
§ 1º O agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, responderá aos 
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no 
prazo de até três dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital de licitação e dos anexos.
§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo, 
sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, quando o substituir, 
nos autos do processo de licitação.
§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital de 
licitação, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, observados os prazos 
fixados no art. 17.
§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos 
e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 
oficial do órgão ou da entidade promotora da 
licitação e no sistema, dentro do prazo estabelecido 
no § 1º, e vincularão os participantes e a 
Administração.
CAPÍTULO VI
DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 
LANCES
Prazo
Art. 17. Os prazos mínimos para a apresentação 
das propostas e lances, contados a partir do 1º do 
útil subsequente à data de divulgação do edital de 
licitação no PNCP, são de:
I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens;
II - no caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e 
de obras e serviços comuns de engenharia;
b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços es-
peciais e de obras e serviços especiais de engenharia;
c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de exe-
cução for de contratação integrada;
d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime 
de execução for o de contratação semi-integrada ou 
nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” 
e “c” deste inciso;
§ 1º Os prazos previstos neste artigo poderão, 
mediante decisão fundamentada, ser reduzidos até 
a metade nas licitações realizadas pelo Ministério 
da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS).
§ 2º O prazo mínimo para apresentação de 
propostas será de 60 (sessenta) dias úteis na 
fase competitiva da modalidade licitatória diálogo 
competitivo, em atenção ao disposto no inciso VIII 
do § 1º do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021.
Apresentação da proposta
Art. 18. Após a divulgação do edital de licitação, os 
licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.
§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases referidas nos incisos III e IV do art. 8º, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 
estabelecidos no caput, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado 
o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39.
§ 2º O licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica 
e na Lei nº 14.133, de 2021, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade 
de sua proposta com as exigências do edital de 
licitação.
§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.
§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta ou, na hipótese do § 1º, os documentos 
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de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública.
§ 5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não 
haverá ordem de classificação, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de que trata o 
Capítulo VII.
§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os 
documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de proposta, após 
a fase de envio de lances.
Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, na 
forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto final máximo e obedecerá 
às seguintes regras:
I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
II - os lances serão de envio automático pelo sistema, 
respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o inciso I.
§ 1º O valor final mínimo ou o percentual de 
desconto final máximo de que trata o caput poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado:
I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e
II - percentual de desconto inferior a lance já regis-
trado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto.
§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de 
desconto final máximo parametrizado na forma 
do caput possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno.
CAPÍTULO VII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE 
ENVIO DE LANCES
Horário de abertura
Art. 20. A partir do horário previsto no edital de lici-
tação, a sessão pública será aberta automaticamente 
pelo sistema.
§ 1º A verificação da conformidade da proposta 
será feita exclusivamente na fase de julgamento, 
de que trata o Capítulo VIII, em relação à proposta 
mais bem classificada.
§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para 
troca de mensagens entre o agente de contratação 
ou a comissão de contratação, quando o substituir, 
e os licitantes, vedada outra forma de comunicação.
Início da fase competitiva
Art. 21. Iniciada a fase competitiva, observado o modo 
de disputa adotado no edital, nos termos do disposto 
no art. 22, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
§ 1º O licitante será imediatamente informado do 
recebimento do lance e do valor consignado no 
registro.
§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor 
inferior ou maior percentual de desconto ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta.
§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única 

vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, 
na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, 
nos termos dos arts. 33 e 34.
§ 4º O agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, poderá, durante 
a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, 
restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação 
eletrônica automática via sistema.
§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de 
que trata o § 4º, implica a retirada do licitante do 
certame, sem prejuízo do direito de defesa.
§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do melhor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
Modos de disputa
Art. 22. Serão adotados para o envio de lances os 
seguintes modos de disputa:
I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério 
de julgamento adotado no edital de licitação;
II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lan-
ces públicos e sucessivos, com lance final fechado, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital 
de licitação; ou
III - fechado e aberto: serão classificados para a eta-
pa da disputa aberta, com a apresentação de lances 
públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a 
proposta de menor preço ou maior percentual des-
conto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores ou inferiores àquela, conforme o critério 
de julgamento adotado.
§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa 
estabelecidos nos incisos I a III do caput, o edital 
preverá intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e 
divulgados da seguinte forma:
I - ordem crescente, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; ou
II - ordem decrescente, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto.
Modo de disputa aberto
Art. 23. No modo de disputa aberto, de que trata o 
inciso I do caput do art. 22, a etapa de envio de lances 
durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração desta etapa.
§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de 
lances, de que trata o caput, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários.
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na 
forma estabelecida no caput e no § 1º, a etapa 
será encerrada automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme disposto 
no § 2º do art. 22.
§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em 
relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente 
de contratação ou a comissão de contratação, 
quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos 
termos estabelecidos no edital de licitação, para 
a definição das demais colocações.

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes 
serão convocados para apresentar lances 
intermediários.
§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
disposto no § 2º do art. 22.
Modo de disputa aberto e fechado
Art. 24. No modo de disputa aberto e fechado, de que 
trata o inciso II do caput do art. 22, a etapa de envio 
de lances terá duração de quinze minutos.
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema 
encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada.
§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema 
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo ou de maior percentual de 
desconto e os autores das ofertas subsequentes 
com valores ou percentuais até dez por cento 
superiores ou inferiores àquela, conforme o critério 
adotado, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante 
poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas 
nas condições de que trata o § 2º, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo, observado o disposto no § 3º.
§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 
2º e 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme disposto no § 2º do art. 22.
Modo de disputa fechado e aberto
Art. 25. No modo de disputa fechado e aberto, de 
que trata o inciso III do caput do art. 22, somente 
serão classificados automaticamente pelo sistema, 
para a etapa da disputa aberta, na forma disposta 
no art. 23, com a apresentação de lances, o licitante 
que apresentou a proposta de menor preço ou maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% 
(dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 
conforme o critério de julgamento adotado.
§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas 
nas condições definidas no caput, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores 
propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos, na forma disposta no 
art. 23.
§ 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em 
relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente 
de contratação ou a comissão de contratação, 
quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos 
termos estabelecidos no edital de licitação, para 
a definição das demais colocações.
§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes 
serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter o seu 
último lance.
§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
disposto no § 2º do art. 22.
Desconexão do sistema na etapa de lances
Art. 26. Na hipótese de o sistema eletrônico se des-
conectar no decorrer da etapa de envio de lances 
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da sessão pública e permanecer acessível aos lici-
tantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.
Art. 27. Caso a desconexão do sistema eletrônico 
persistir por tempo superior a dez minutos para o 
órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente decor-
ridas vinte e quatro horas após a comunicação do 
fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.
Critérios de desempate
Art. 28. Em caso de empate entre duas ou mais pro-
postas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e 
não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate 
de que trata o caput.
CAPÍTULO VIII
DA FASE DO JULGAMENTO
Verificação da conformidade da proposta
Art. 29. Encerrada a etapa de envio de lances da 
sessão pública, o agente de contratação ou a comis-
são de contratação, quando o substituir, realizará a 
verificação da conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
estipulado e, observado o disposto nos arts. 33 e 34, 
à compatibilidade do preço ou maior desconto final 
em relação ao estimado para a contratação, conforme 
definido no edital.
§ 1º Desde que previsto no edital, o órgão ou 
entidade promotora da licitação poderá, em relação 
ao licitante provisoriamente vencedor, realizar 
análise e avaliação da conformidade da proposta, 
mediante homologação de amostras, exame de 
conformidade e prova de conceito, entre outros 
testes de interesse da Administração, de modo 
a comprovar sua aderência às especificações 
definidas no termo de referência ou no projeto 
básico.
§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer 
prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do agente 
de contratação ou da comissão de contratação, 
quando o substituir, no sistema, para envio da 
proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance 
ofertado.
§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá 
ocorrer nas seguintes situações:
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa 
aceita pelo agente de contratação ou pela comissão 
de contratação, quando o substituir; ou
II - de oficio, a critério do agente de contratação ou 
da comissão de contratação, quando o substituir, 
quando constatado que o prazo estabelecido não 
é suficiente para o envio dos documentos exigidos 
no edital para a verificação de conformidade de que 
trata o caput.
Art. 30. Na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando 
o substituir, poderá negociar condições mais van-
tajosas, após definido o resultado do julgamento.
§ 1º A negociação será realizada por meio do 
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
§ 2º Quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido para a contratação, 
a negociação poderá ser feita com os demais 
licitantes classificados, exclusivamente por meio 
do sistema, respeitada a ordem de classificação 
estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso 
de propostas intermediárias empatadas, serão 
utilizados os critérios de desempate definidos no 
art. 28.
§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado 
será registrado na ata da sessão pública, devendo 
esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação.
§ 4º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 
29, o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, deverá solicitar, 
no sistema, o envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação.
Art. 31. No caso de licitações em que o procedimento 
exija apresentação de planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser 
encaminhada pelo sistema com os respectivos valores 
readequados à proposta vencedora.
Art. 32. Desde que previsto em edital, caso a proposta 
do licitante vencedor não atenda ao quantitativo total 
estimado para a contratação, poderá ser convocada a 
quantidade de licitantes necessária para alcançar o 
total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora.
Inexequibilidade da proposta
Art. 33. No caso de obras e serviços de engenharia, 
serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração.
Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício 
de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração.
Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de 
que trata o caput, só será considerada após diligência 
do agente de contratação ou da comissão de contra-
tação, quando o substituir, que comprove:
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da 
proposta; e
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de 
justificar o vulto da oferta.
Encerramento da fase de julgamento
Art. 35. Encerrada a fase de julgamento, após a ve-
rificação de conformidade da proposta de que trata 
o art. 29, o agente de contratação ou a comissão 
de contratação, quando o substituir, verificará a 
documentação de habilitação do licitante conforme 
disposições do edital de licitação, observado o dis-
posto no Capítulo IX.
CAPÍTULO IX
DA FASE DE HABILITAÇÃO
Documentação obrigatória
Art. 36. Para habilitação dos licitantes, serão exigi-
dos os documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º A documentação exigida para fins de 
habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, desde que previsto no edital 
de licitação, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no Sicaf ou em sistemas semelhantes 
mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou 
pelos Municípios, quando a licitação for realizada 

por esses entes federativos.
§ 2º A documentação de habilitação de que 
trata o caput poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações para entrega 
imediata, nas contratações em valores inferiores 
a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 
licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021, e nas contratações de produto 
para pesquisa e desenvolvimento até o valor de 
que trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do art. 
7º e o § 3º do art. 195 da Constituição Federal.
Art. 37. Quando permitida a participação de em-
presas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresenta-
dos em tradução livre.
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor 
ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de 
registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramen-
tado no País e apostilados nos termos do dispostos 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Art. 38. Quando permitida a participação de consór-
cio de empresas, será observado o disposto no art. 
15 da Lei nº 14.133, de 2021.
Procedimentos de verificação
Art. 39. A habilitação será verificada por meio do 
Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, quando 
os procedimentos licitatórios forem realizados por 
órgãos ou entidades a que se refere o art. 1° ou por 
aqueles que aderirem ao Sicaf.
§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que 
não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
por meio do sistema, quando solicitado pelo agente 
de contratação, ou comissão de contratação quando 
o substituir, até a conclusão da fase de habilitação.
§ 2º Será exigida a apresentação dos documentos 
de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder as fases 
referidas nos incisos III e IV do art. 8º, observado, 
nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
§ 3º Na hipótese do § 2º, serão exigidos os 
documentos relativos à regularidade fiscal, em 
qualquer caso, somente em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado, nos termos do inciso III do 
art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 4º Após a apresentação dos documentos 
de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência, para:
I - complementação de informações acerca dos do-
cumentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e
II - atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas.
§ 5º Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos 
deverão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, no prazo definido no edital de licitação, 
após solicitação do agente de contratação ou da 
comissão de contratação, quando o substituir, no 
sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas 
horas, prorrogável por igual período, nas situações 
elencadas no § 3º do art. 29.
§ 6º A verificação pelo agente de contratação ou 
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pela comissão de contratação, quando o substituir, 
em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação.
§ 7º Na análise dos documentos de habilitação, 
a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI.
§ 8º Na hipótese de o licitante não atender 
às exigências para habilitação, o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando 
o substituir, examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital de licitação, observado o prazo disposto no 
§ 2º do art. 29.
§ 9º Serão disponibilizados para acesso público 
os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação 
habilitatória, após concluídos os procedimentos de 
que trata o § 7º.
§ 10. A comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte será exigida nos termos do 
disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de 
outubro de 2015.
CAPÍTULO X
DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL
Intenção de recorrer e prazo para recurso
Art. 40. Qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, não inferior a 10 minu-
tos, de forma imediata após o término do julgamento 
das propostas e do ato de habilitação ou inabilita-
ção, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando 
a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor.
§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas 
em momento único, em campo próprio no sistema, 
no prazo de três dias úteis, contados a partir da data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 
inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º, da 
ata de julgamento.
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, 
se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
no prazo de três dias úteis, contado da data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição 
do recurso.
§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.
§ 4º O acolhimento do recurso importará na 
invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados.
CAPÍTULO XI
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMEN-
TOS DE HABILITAÇÃO
Proposta
Art. 41. O agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, poderá, no julga-
mento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a sua substância e sua validade jurídica, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, 
observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999.
Documentos de habilitação
Art. 42. A comissão de contratação poderá, na análise 
dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências
Art. 43. Na hipótese de necessidade de suspensão 
da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 41 
e 42, o seu reinício somente poderá ocorrer median-
te aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.
CAPÍTULO XII
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO
Adjudicação objeto e homologação do procedimento
Art. 44. Encerradas as fases de julgamento e habi-
litação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior para adjudicar o objeto e homologar o pro-
cedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 
14.133, de 2021.
CAPÍTULO XIII
DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO
Convocação para a assinatura do termo de contrato 
ou da ata de registro de preços
Art. 45. Após a homologação, o licitante vencedor 
será convocado para assinar o termo de contrato ou 
a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito à con-
tratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.
§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja 
aceito pela Administração.
§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente 
no prazo e nas condições estabelecidas, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem 
de classificação, para celebrar a contratação 
ou a ata de registro de preços, ou instrumento 
equivalente, nas condições propostas pelo licitante 
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis.
§ 3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a 
contratação nos termos do § 2º, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital de licitação, 
poderá:
I - convocar os licitantes remanescentes para nego-
ciação, na ordem de classificação, com vistas à ob-
tenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
ou inferior ao desconto do adjudicatário;
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.
§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário em 
assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação.
§ 5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes 
remanescentes convocados na forma do inciso I 
do § 3º.
CAPÍTULO XIV
DA SANÇÃO
Aplicação

Art. 46. Os licitantes estarão sujeitos às sanções ad-
ministrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
às demais cominações legais, resguardado o direito 
à ampla defesa.
CAPÍTULO XV
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
Revogação e anulação
Art. 47. A autoridade superior poderá revogar o 
procedimento licitatório de que trata esta Instrução 
Normativa por motivo de conveniência e oportuni-
dade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de 
ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a 
prévia manifestação dos interessados.
§ 1º O motivo determinante para a revogação do 
processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado.
§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará 
expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que 
deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput 
ser constatada durante a execução contratual, 
aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
CAPÍTULO XVI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais
Art. 48. Os horários estabelecidos no edital de licita-
ção, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame.
Art. 49. Os entes federativos usuários dos sistemas 
de que trata o § 2º do art. 7º poderão utilizar o Sicaf 
para fins habilitatórios.
Art. 50. Os casos omissos decorrentes da aplicação des-
ta Instrução Normativa serão dirimidos pela Secretaria 
de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, 
que poderá expedir normas complementares e dispo-
nibilizar informações adicionais, em meio eletrônico.
Regra de transição
Art. 51. Fica autorizada a aplicação da Instrução Nor-
mativa nº 3, de 26 de abril de 2018, que estabelece re-
gras de funcionamento do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - Sicaf, no âmbito do Poder 
Executivo Federal, no que couber, para a verificação 
de conformidade da habilitação dos licitantes, de que 
dispõe o art. 62 da Lei nº 14.133, de 2021.
Vigência
Art. 52. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 
1º de novembro de 2022.

DECRETO Nº 11.246, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022

Vigência

Regulamenta o disposto no § 3º do 
art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para dispor sobre 
as regras para a atuação do agen-
te de contratação e da equipe de 
apoio, o funcionamento da comis-
são de contratação e a atuação dos 
gestores e fiscais de contratos, no 
âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e funda-
cional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 3º, da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
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DECRETA: 
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º  Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º 
do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre as regras para a atuação do agente 
de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento 
da comissão de contratação e a atuação dos gestores 
e fiscais de contratos, no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional.
Parágrafo único.  O disposto no art. 176 da Lei nº 
14.133, de 2021, aplica-se aos Municípios com até 
vinte mil habitantes.
Art. 2º  Os órgãos e as entidades da administração 
pública estadual, distrital e municipal que utilizem 
recursos da União oriundos de transferências volun-
tárias poderão observar as disposições deste Decreto. 
CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO 
Agente de contratação
Art. 3º  O agente de contratação e o respectivo subs-
tituto serão designados pela autoridade competente, 
em caráter permanente ou especial, conforme o 
disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º  Nas licitações que envolvam bens ou serviços 
especiais, o agente de contratação poderá ser 
substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, três membros, designados nos 
termos do disposto no art. 5º e no art. 10 deste 
Decreto, conforme estabelecido no § 2º do art. 8º 
da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 2º  A autoridade competente poderá designar, em 
ato motivado, mais de um agente de contratação 
e deverá dispor sobre a forma de coordenação e 
de distribuição dos trabalhos entre eles.
Equipe de apoio
Art. 4º  A equipe de apoio e os seus respectivos subs-
titutos serão designados pela autoridade máxima 
do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de 
organização administrativa indicarem, para auxiliar o 
agente de contratação ou a comissão de contratação 
na licitação, observados os requisitos estabelecidos 
no art. 10.
Parágrafo único.   A equipe de apoio poderá ser 
composta por terceiros contratados, observado o 
disposto no art. 13.
Comissão de contratação
Art. 5º   Os membros da comissão de contratação 
e os respectivos substitutos serão designados pela 
autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou 
por quem as normas de organização administrativa 
estabelecerem, observados os requisitos estabele-
cidos no art. 10.
§ 1º  A comissão de que trata o caput será formada 
por agentes públicos indicados pela administração, 
em caráter permanente ou especial, com a função 
de receber, de examinar e de julgar documentos 
relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares.
§ 2º  A comissão de que trata o caput será formada 
por, no mínimo, três membros, e será presidida 
por um deles.
§ 3º  O disposto no Decreto nº 9.759, de 11 de abril 
de 2019, não se aplica à comissão de que trata o caput.
Art. 6º  Na licitação na modalidade diálogo competiti-
vo, a comissão de contratação será composta por, no 
mínimo, três membros que sejam servidores efetivos 
ou empregados públicos pertencentes aos quadros 
permanentes da administração pública, admitida a 
contratação de profissionais para o assessoramento 
técnico.

Art. 7º  Nas contratações que envolvam bens ou ser-
viços especiais cujo objeto não seja rotineiramente 
contratado pela administração, poderá ser contrata-
do, por prazo determinado, serviço de empresa ou de 
profissional especializado para assessorar os agentes 
públicos responsáveis pela condução da licitação.
§ 1º  A empresa ou o profissional especializado 
contratado na forma prevista no caput assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará 
termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos 
membros da comissão de contratação.
§ 2º   A contratação de terceiros não eximirá de 
responsabilidade os membros da comissão de 
contratação, nos limites das informações recebidas 
do terceiro contratado.
Gestores e fiscais de contratos
Art. 8º   Os gestores e os fiscais de contratos e os 
respectivos substitutos serão representantes da 
administração designados pela autoridade máxima 
do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de 
organização administrativa indicarem, para exercer 
as funções estabelecidas no art. 21 ao art. 24, obser-
vados os requisitos estabelecidos no art. 10.
§ 1º  Para o exercício da função, o gestor e os fiscais 
de contratos deverão ser formalmente cientificados 
da indicação e das respectivas atribuições antes 
da formalização do ato de designação.
§ 2º  Na designação de que trata o caput, serão 
considerados:
I - a compatibilidade com as atribuições do cargo;
II - a complexidade da fiscalização;
III - o quantitativo de contratos por agente público; e
IV - a capacidade para o desempenho das atividades.
§ 3º  A eventual necessidade de desenvolvimento 
de competências de agentes públicos para fins 
de fiscalização e de gestão contratual deverá 
ser demonstrada no estudo técnico preliminar e 
deverá ser sanada, conforme o caso, previamente 
à celebração do contrato, conforme o disposto 
no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 4º  Excepcional e motivadamente, a gestão do 
contrato poderá ser exercida por setor do órgão 
ou da entidade designado pela autoridade de que 
trata o caput.
§ 5º  Na hipótese prevista no § 4º, o titular do setor 
responderá pelas decisões e pelas ações tomadas 
no seu âmbito de atuação.
§ 6º  Nos casos de atraso ou de falta de designação, 
de desligamento e de afastamento extemporâneo e 
definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos 
respectivos substitutos, até que seja providenciada 
a designação, as atribuições de gestor ou de 
fiscal caberão ao responsável pela designação, 
ressalvada previsão em contrário em norma interna 
do órgão ou da entidade.
Art. 9º  Os fiscais de contratos poderão ser assistidos 
e subsidiados por terceiros contratados pela admi-
nistração, observado o disposto no art. 26.
Requisitos para a designação
Art. 10.  O agente público designado para o cumpri-
mento do disposto neste Decreto deverá preencher 
os seguintes requisitos:
I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empre-
gado público dos quadros permanentes da adminis-
tração pública;
II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos 
ou possuir formação compatível ou qualificação ates-
tada por certificação profissional emitida por escola 
de governo criada e mantida pelo Poder Público; e
III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou 

contratados habituais da administração nem tenha 
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.
§ 1º  Para fins do disposto no inciso III do caput, 
consideram-se contratados habituais as pessoas 
físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de 
contratação com o órgão ou com a entidade 
evidencie significativa probabilidade de novas 
contratações.
§ 2º   A vedação de que trata o inciso III 
do caput incide sobre o agente público que atue 
em processo de contratação cujo objeto seja 
do mesmo ramo de atividade em que atue o 
licitante ou o contratado habitual com o qual haja 
o relacionamento.
§ 3º   Os agentes de contratação, os seus 
substitutos e o presidente da comissão de 
contratação serão designados dentre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da administração pública.
Art. 11.  O encargo de agente de contratação, de inte-
grante de equipe de apoio, de integrante de comissão 
de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos 
não poderá ser recusado pelo agente público.
§ 1º  Na hipótese de deficiência ou de limitações 
técnicas que possam impedir o cumprimento 
diligente das atribuições, o agente público deverá 
comunicar o fato ao seu superior hierárquico.
§ 2º  Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade 
competente poderá providenciar a qualificação 
prévia do servidor para o desempenho das suas 
atribuições, conforme a natureza e a complexidade 
do objeto, ou designar outro servidor com a 
qualificação requerida, observado o disposto no 
§ 3º do art. 8º.
Princípio da segregação das funções
Art. 12.  O princípio da segregação das funções veda 
a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de 
modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros 
e de ocorrência de fraudes na contratação.
Parágrafo único.  A aplicação do princípio da segre-
gação de funções de que trata o caput:
I -  será avaliada na situação fática processual; e
II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) da consolidação das linhas de defesa; e
b) de características do caso concreto tais como o 
valor e a complexidade do objeto da contratação.
Vedações
Art. 13.   O agente público designado para atuar 
na área de licitações e contratos e o terceiro que 
auxilie a condução da contratação, na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, de profissional 
especializado ou de funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica, deverão 
observar as vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 
Atuação do agente de contratação
Art. 14.  Caberá ao agente de contratação, em es-
pecial:
I - tomar decisões em prol da boa condução da 
licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive 
por meio de demandas às áreas das unidades de 
contratações, descentralizadas ou não, para fins de 
saneamento da fase preparatória, caso necessário;
II - acompanhar os trâmites da licitação e promover 
diligências, se for o caso, para que o calendário de 
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contratação de que trata o inciso III do caput do art. 
11 do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, 
seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade 
da contratação; e
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação 
e promover as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os 
pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus ane-
xos e requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos, caso necessário;
b) verificar a conformidade da proposta mais bem 
classificada com os requisitos estabelecidos no edital;
c) verificar e julgar as condições de habilitação;
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; e
e) encaminhar à comissão de contratação, quando 
for o caso:
1. os documentos de habilitação, caso se verifique a 
possibilidade de saneamento de erros ou de falhas 
que não alterem a substância dos documentos e a sua 
validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 
64 da Lei nº 14.133, de 2021; e
2. os documentos relativos aos procedimentos auxi-
liares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021;
f) negociar, quando for o caso, condições mais vanta-
josas com o primeiro colocado;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas 
as fases de julgamento e de habilitação e exauridos 
os recursos administrativos, à autoridade superior 
para adjudicação e para homologação.
§ 1º  O agente de contratação será auxiliado, na 
fase externa, por equipe de apoio, de que trata o 
art. 4º, e responderá individualmente pelos atos 
que praticar, exceto quando induzido a erro pela 
atuação da equipe.
§ 2º  A atuação do agente de contratação na fase 
preparatória deverá ater-se ao acompanhamento 
e às eventuais diligências para o fluxo regular da 
instrução processual.
§ 3º   Na hipótese prevista no § 2º, o agente de 
contratações estará desobrigado da elaboração de 
estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, 
de termos de referência, de pesquisas de preço e, 
preferencialmente, de minutas de editais.
§ 4º  Para fins do acompanhamento de que trata o 
inciso II do caput, o setor de contratações enviará 
ao agente de contratação o relatório de riscos de 
que trata o art. 19 do Decreto nº 10.947, de 2022, 
com atribuição ao agente de impulsionar os proces-
sos constantes do plano de contratações anual com 
elevado risco de não efetivação da contratação até o 
término do exercício.
§ 5º   Observado o disposto no art. 10 deste 
Decreto, o agente de contratação poderá delegar 
as competências de que tratam os incisos I e II 
do caput, desde que seja devidamente justificado 
e que não incidam as vedações previstas no art. 
13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
§ 6º  O não atendimento das diligências do agente 
de contratação por outros setores do órgão ou da 
entidade ensejará motivação formal, a ser juntada 
aos autos do processo.
§ 7º  As diligências de que trata o § 6º observarão as 
normas internas do órgão ou da entidade, inclusive 
quanto ao fluxo procedimental.
Art. 15.   O agente de contratação contará com o 
auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno do próprio órgão ou entidade para 
o desempenho das funções essenciais à execução das 

suas funções.
§ 1º  O auxílio de que trata o caput se dará por meio 
de orientações gerais ou em resposta a solicitações 
de apoio, hipótese em que serão observadas as 
normas internas do órgão ou da entidade quanto 
ao fluxo procedimental.
§ 2º  Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação 
de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se 
dará por meio de consulta específica, que conterá, 
de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica 
a ser dirimida.
§ 3º   Na prestação de auxílio, a unidade de 
controle interno observará a supervisão técnica 
e as orientações normativas do órgão central do 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal e se manifestará acerca dos aspectos de 
governança, gerenciamento de riscos e controles 
internos administrativos da gestão de contratações.
§ 4º  Previamente à tomada de decisão, o agente de 
contratação considerará eventuais manifestações 
apresentadas pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno, observado o disposto 
no inciso VII do caput e no § 1º do art. 50 da Lei 
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Atuação da equipe de apoio
Art. 16.  Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente 
de contratação ou a comissão de contratação no 
exercício de suas atribuições.
Parágrafo único.  A equipe de apoio contará com o 
auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno do próprio órgão ou entidade, nos 
termos do disposto no art. 15.
Funcionamento da comissão de contratação
Art. 17.  Caberá à comissão de contratação:
I - substituir o agente de contratação, observado o 
disposto no art. 14, quando a licitação envolver a 
contratação de bens ou serviços especiais, desde 
que atendidos os requisitos estabelecidos no § 1º 
do art. 3º e no art. 10;
II - conduzir a licitação na modalidade diálogo com-
petitivo, observado o disposto no art. 14;
III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos de habilitação e a sua validade jurí-
dica, mediante despacho fundamentado registrado 
e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins 
de habilitação e de classificação; e
IV - receber, examinar e julgar documentos relativos 
aos procedimentos auxiliares previstos no  art. 78 
da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos 
estabelecidos em regulamento.
Parágrafo único.  Quando substituírem o agente de 
contratação, na forma prevista no inciso I do caput, 
os membros da comissão de contratação responderão 
solidariamente pelos atos praticados pela comissão, 
exceto o membro que expressar posição individual 
divergente, a qual deverá ser fundamentada e regis-
trada em ata lavrada na reunião em que houver sido 
tomada a decisão.
Art. 18.  A comissão de contratação contará com o 
auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno do próprio órgão ou entidade, nos 
termos do disposto no art. 15.
Atividades de gestão e fiscalização de contratos
Art. 19.  Para fins do disposto neste Decreto, con-
sidera-se:
I - gestão de contrato - a coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 
setorial e dos atos preparatórios à instrução proces-
sual e ao encaminhamento da documentação perti-
nente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, 

ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação 
de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;
II - fiscalização técnica - o acompanhamento do con-
trato com o objetivo de avaliar a execução do objeto 
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da presta-
ção ou da execução do objeto estão compatíveis com 
os indicadores estabelecidos no edital, para fins de 
pagamento, conforme o resultado pretendido pela 
administração, com o eventual auxílio da fiscalização 
administrativa;
III - fiscalização administrativa - o acompanhamento 
dos aspectos administrativos contratuais quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e 
quanto ao controle do contrato administrativo no 
que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações 
e a providências tempestivas nas hipóteses de ina-
dimplemento; e
IV - fiscalização setorial - o acompanhamento da 
execução do contrato nos aspectos técnicos ou ad-
ministrativos quando a prestação do objeto ocorrer 
concomitantemente em setores distintos ou em uni-
dades desconcentradas de um órgão ou uma entidade.
§ 1º  As atividades de gestão e de fiscalização 
dos contratos deverão ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por 
agentes públicos, por equipe de fiscalização ou 
por  agente público único, assegurada a distinção 
das atividades.
§ 2º  A distinção das atividades de que trata o § 
1º não poderá comprometer o desempenho das 
ações relacionadas à gestão do contrato.
§ 3º  Para fins da fiscalização setorial de que trata 
o inciso IV do caput, o órgão ou a entidade poderá 
designar representantes para atuarem como fiscais 
setoriais nos locais de execução do contrato.
Art. 20.  Deverão ser observados os procedimentos 
estabelecidos no manual técnico operacional para a 
execução das atividades de gestão e de fiscalização 
dos contratos, de que trata o art. 19, editado pela 
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desbu-
rocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério 
da Economia.
Gestor de contrato
Art. 21.   Caberá ao gestor do contrato e, nos seus 
afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial:
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa e setorial, de que tratam os 
incisos II, III e IV do caput do art. 19;
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais 
do contrato das ocorrências relacionadas à execu-
ção do contrato e as medidas adotadas, e informar 
à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência;
III - acompanhar a manutenção das condições de 
habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais;
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de 
fiscalização do contrato, cujo histórico de gerencia-
mento deverá conter todos os registros formais da 
execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verifi-
cação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração;
V - coordenar os atos preparatórios à instrução pro-
cessual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos proced
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imentos de que trata o inciso I do caput do art. 19;
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” 
do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 
2021, com as informações obtidas durante a execução 
do contrato;
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de 
riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 
fiscais técnico, administrativo e setorial;
VIII - emitir documento comprobatório da avalia-
ção realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento;
IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do 
contrato referido no art. 25, mediante termo deta-
lhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; e
X - tomar providências para a formalização de proces-
so administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor competente para tal, 
conforme o caso.
Fiscal técnico
Art. 22.  Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos 
seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor 
do contrato com informações pertinentes às suas 
competências;
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do con-
trato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados;
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou 
de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção;
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem a sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato 
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas;
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam 
cumpridas as condições estabelecidas, de modo a as-
segurar os melhores resultados para a administração, 
com a conferência das notas fiscais e das documen-
tações exigidas para o pagamento e, após o ateste, 
que certifica o recebimento provisório, encaminhar 
ao gestor de contrato para ratificação;
VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo há-
bil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual;
VIII - participar da atualização do relatório de riscos 
durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com 
o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o 
disposto no inciso VII do caput do art. 21;
IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento compro-
batório da avaliação realizada na fiscalização do 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contra-
tado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 
art. 21; e
X - realizar o recebimento provisório do objeto do 
contrato referido no art. 25, mediante termo deta-
lhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter técnico.
Fiscal administrativo
Art. 23.  Caberá ao fiscal administrativo do contrato 
e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 
contrato, com a realização das tarefas relacionadas 
ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à 
formalização de apostilamentos e de termos aditivos, 
ao acompanhamento do empenho e do pagamento e 
ao acompanhamento de garantias e glosas;
II - verificar a manutenção das condições de habilita-
ção da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário;
III - examinar a regularidade no recolhimento das 
contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, observar o dis-
posto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia;
IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor do con-
trato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência;
V - participar da atualização do relatório de riscos 
durante a fase de gestão do contrato, em conjunto 
com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o 
disposto no inciso VII do caput do art. 21;
VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento compro-
batório da avaliação realizada na fiscalização do 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contra-
tado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 
art. 21; e
VII - realizar o recebimento provisório do objeto do 
contrato referido no art. 25, mediante termo deta-
lhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo.
Fiscal setorial
Art. 24.  Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos 
seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto exercer as atribuições de que tratam 
o art. 22 e o art. 23.
Recebimento provisório e definitivo
Art. 25.   O recebimento provisório ficará a cargo 
dos fiscais técnico, administrativo ou setorial e o 
recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da 
comissão designada pela autoridade competente.
Parágrafo único.   Os prazos e os métodos para a 
realização dos recebimentos provisório e definitivo 
serão definidos em regulamento ou no contrato, nos 
termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 
14.133, de 2021.
Terceiros contratados
Art. 26.  Na hipótese da contratação de terceiros para 
assistir e para subsidiar os fiscais de contrato nos 
termos do disposto neste Decreto, será observado 
o seguinte:
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará 
termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de 
fiscal de contrato; e
II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal 
do contrato da responsabilidade, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado.
Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno
Art. 27.  O gestor do contrato e os fiscais técnico, 
administrativo e setorial serão auxiliados pelos 

órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora 
da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-los com informações para prevenir riscos na 
execução do contrato, conforme o disposto no art. 15.
Decisões sobre a execução dos contratos
Art. 28.  As decisões sobre as solicitações e as recla-
mações relacionadas à execução dos contratos e os 
indeferimentos aos requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do contrato 
serão efetuados no prazo de um mês, contado da 
data do protocolo do requerimento, exceto se houver 
disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça 
prazo específico.
§ 1º  O prazo de que trata o  caput  poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que motivado.
§ 2º   As decisões de que trata o  caput  serão 
tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do 
contrato ou pela autoridade superior, nos limites 
de suas competências. 
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Orientações gerais
Art. 29.   Os órgãos e as entidades, no âmbito de 
suas competências, poderão editar normas internas 
relativas a procedimentos operacionais a serem 
observados, na área de licitações e contratos, pelo 
agente de contratação, pela equipe de apoio, pela 
comissão de contratação, pelos gestores e pelos fiscais 
de contratos, observado o disposto neste Decreto.
Art. 30.  O Secretário de Gestão da Secretaria Espe-
cial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia poderá editar normas 
complementares necessárias à execução do disposto 
neste Decreto.
Vigência
Art. 31.  Este Decreto entra em vigor em 1º de no-
vembro de 2022.

DECRETO Nº 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2022

Vigência
Atualiza os valores estabelecidos 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto no art. 182 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
DECRETA: 
Art. 1º  Ficam atualizados os valores estabelecidos 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma 
do Anexo.
Art. 2º  A atualização dos valores de que trata o art. 
1º será divulgada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, conforme o disposto no art. 174 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 3º  Fica revogado o Decreto nº 10.922, de 30 de 
dezembro de 2021.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro 
de 2023.
Brasília, 29 de dezembro de 2022; 201º da Indepen-
dência e 134º da República.
ANEXO
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS 
NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 6º,  caput, in-
ciso XXII

R$ 228.833.309,04 (duzentos e vinte e 
oito milhões oitocentos e trinta e três 
mil trezentos e nove reais e quatro 
centavos)
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Art. 37, § 2º
R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta 
e três mil duzentos e quarenta e nove 
reais e noventa e seis centavos)

Art. 70,  caput, in-
ciso III

R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta 
e três mil duzentos e quarenta e nove 
reais e noventa e seis centavos)

Art. 75,  caput, in-
ciso I

R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil 
quatrocentos e dezesseis reais e ses-
senta e cinco centavos)

Art. 75,  caput, in-
ciso II

R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil 
duzentos e oito reais e trinta e três 
centavos)

Art. 75,  caput, in-
ciso IV, alínea “c”

R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta 
e três mil duzentos e quarenta e nove 
reais e noventa e seis centavos)

Art. 75, § 7º
R$ 9.153,34 (nove mil cento e cin-
quenta e três reis e trinta e quatro 
centavos)

Art. 95, § 2º
R$ 11.441,66 (onze mil quatrocentos 
e quarenta e um reais e sessenta e seis 
centavos)

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MGI Nº 2, DE 
7 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento 
por técnica e preço, na forma eletrônica, no âmbito 
da Administração Pública federal direta, autárquica 
e fundacional.
O SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM 
SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que 
lhe conferem o Decreto nº 11.345, de 1º de janeiro 
de 2023, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 
1994, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, resolve:
C A P Í T U L O  I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a 
licitação pelo critério de julgamento por técnica e 
preço, na forma eletrônica, no âmbito da Administra-
ção Pública federal direta, autárquica e fundacional.
§ 1º É obrigatória a forma eletrônica nas licitações 
de que trata esta Instrução Normativa pelos órgãos 
e entidades de que trata o caput.
§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, a 
utilização da forma presencial nas licitações de 
que trata esta Instrução Normativa, desde que 
fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a Administração na realização 
da forma eletrônica, devendo observar o disposto 
nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021.
Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Públi-
ca estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, 
quando executarem recursos da União decorrentes 
de transferências voluntárias, deverão observar 
as regras e os procedimentos de que dispõe esta 
Instrução Normativa, exceto nos casos em que a lei 
ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma 
diversa as contratações com os recursos do repasse.
Adoção
Art. 3º O critério de julgamento de que trata o art. 
1º será escolhido quando o estudo técnico prelimi-
nar demonstrar que a avaliação e a ponderação da 
qualidade técnica das propostas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no edital forem 
relevantes aos fins pretendidos pela Administração 
nas licitações para contratação de:
I - serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, preferencialmente, 

realizados em trabalhos relativos a:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos 
e projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias 
financeiras e tributárias;
d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras 
e serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e admi-
nistrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor 
histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, tes-
tes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação 
e monitoramento de parâmetros específicos de obras 
e do meio ambiente e demais serviços de engenharia 
que se enquadrem na definição deste inciso;
II - serviços majoritariamente dependentes de tec-
nologia sofisticada e de domínio restrito, conforme 
atestado por autoridades técnicas de reconhecida 
qualificação;
III - bens e serviços especiais de tecnologia da infor-
mação e de comunicação;
IV - obras e serviços especiais de engenharia; e
V - objetos que admitam soluções específicas e alter-
nativas e variações de execução, com repercussões 
significativas e concretamente mensuráveis sobre sua 
qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, 
quando essas soluções e variações puderem ser ado-
tadas à livre escolha dos licitantes, conforme critérios 
objetivamente definidos no edital de licitação.
§ 1º Quando a contratação dos serviços arrolados 
no inciso I for efetuada com profissionais ou 
empresas de notória especialização, a licitação 
será inexigível, nos termos do inciso III do art. 74 
da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 2º Nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “d” e 
“h” do inciso I deverá ser observado o disposto no 
§ 2º do art. 37 da Lei nº 14.133, de 2021.
Modalidades
Art. 4º O critério de julgamento por técnica e preço 
será adotado:
I - na modalidade concorrência; ou
II - na fase competitiva da modalidade diálogo com-
petitivo, quando o critério de que trata o caput for 
entendido como o que melhor se adequa à solução 
identificada na fase de diálogo.
Vedações
Art. 5º Deverá ser observado o disposto no art. 14 
da Lei nº 14.133, de 2021, em relação à vedação de 
participar do procedimento de licitação de que trata 
esta Instrução Normativa.
C A P Í T U L O  I I 
DOS PROCEDIMENTOS
Forma de realização
Art. 6º A licitação será realizada à distância e em 
sessão pública, por meio do Sistema de Compras do 
Governo federal disponível no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras.
§ 1º Deverão ser observados os procedimentos 
estabelecidos no manual técnico operacional 
que será publicado pela Secretaria de Gestão e 
Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos, disponível no sítio eletrônico 
a que se refere o caput para acesso ao sistema e 
operacionalização.
§ 2º Na hipótese de que trata o art. 2º, além do 
disposto no caput, poderão ser utilizados sistemas 
próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, 
desde que estejam integrados ao Sistema de 
Gestão de Parcerias da União - Sigpar, nos termos 

do Decreto nº 11.271, de 5 de dezembro de 2022.
§ 3º Os sistemas de que trata o § 2º deverão manter 
a integração com o Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, conforme estabelece o § 1º do 
art. 175 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 4º Os órgãos e entidades da Administração 
Pública não integrantes da Administração Pública 
federal direta autárquica e fundacional, interessados 
em utilizar o sistema de que trata o caput, poderão 
celebrar Termo de Acesso, conforme disposto na 
Portaria nº 355, de 9 de agosto de 2019.
Fases
Art. 7º A realização da licitação pelo critério de jul-
gamento por técnica e preço observará as seguintes 
fases sucessivas:
I - preparatória;
II - de divulgação do edital de licitação;
III - de apresentação de propostas de técnica e de 
preço;
IV - de julgamento;
V - de habilitação;
VI - recursal; e
VII - de homologação.
§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo 
poderá, mediante ato motivado com explicitação 
dos benefícios decorrentes, anteceder as fases 
referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, 
desde que expressamente previsto no edital de 
licitação e observados os seguintes requisitos, 
nesta ordem:
I - os licitantes apresentarão simultaneamente os 
documentos de habilitação e as propostas de técnica 
e de preço, observado o disposto no art. 33 e no § 1º 
do art. 36;
II - o agente de contratação ou comissão de contra-
tação, quando o substituir, na abertura da sessão 
pública, deverá informar no sistema o prazo para a 
verificação dos documentos de habilitação, a que se 
refere o inciso I, e a data e o horário para manifestação 
da intenção de recorrer do resultado da habilitação, 
nos termos do art. 37;
III - serão verificados os documentos de habilitação 
de todos os licitantes, observado o disposto no § 3º 
do art. 36; e
IV - serão convocados para a apresentação de pro-
postas de técnica e de preço apenas os licitantes 
habilitados.
§ 2º Eventual postergação do prazo a que se 
refere o inciso II do § 1º deve ser comunicada 
tempestivamente via sistema, de forma a não 
cercear o direito de recorrer do licitante.
§ 3º Na adoção da modalidade de licitação 
diálogo competitivo, na forma do disposto 
no inciso II do art. 4º, serão observadas 
as fases próprias desta modalidade, nos 
termos do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parâmetro do critério de julgamento por técnica 
e preço
Art. 8º O critério de julgamento por técnica e preço 
considerará a maior pontuação obtida a partir da 
ponderação, segundo fatores objetivos previstos no 
edital, das notas atribuídas aos aspectos de técnica 
e de preço da proposta.
C A P Í T U L O  I I I 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO
Agente de contratação ou comissão de contratação
Art. 9º A licitação, na forma eletrônica, será condu-
zida pelo agente de contratação ou pela comissão 
de contratação, quando o substituir, nos termos do 
disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo único. A designação e atuação do agente 
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de contratação, da equipe de apoio e da comissão de 
contratação deverão ser estabelecidas de acordo com 
o disposto no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro 
de 2022.
Banca
Art. 10. Os quesitos de natureza qualitativa da pro-
posta de técnica de que trata o art. 27 serão anali-
sados por banca, composta de, no mínimo, 3 (três) 
membros, que preencham os seguintes requisitos:
I - servidores efetivos ou empregados públicos perten-
centes aos quadros permanentes da Administração 
Pública; ou
II - profissionais contratados por conhecimento 
técnico, experiência ou renome na avaliação dos 
quesitos especificados em edital, desde que seus 
trabalhos sejam supervisionados por profissionais 
designados conforme o disposto no art. 7º da Lei nº 
14.133, de 2021.
C A P Í T U L O  I V 
DA FASE PREPARATÓRIA
Orientações gerais
Art. 11. A fase preparatória do processo licitatório 
deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual e com as leis orçamentárias, bem como abordar 
todas as considerações técnicas, mercadológicas 
e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos os documentos e procedimentos ne-
cessários de que dispõe o art. 18 da Lei nº 14.133, de 
2021, observada a modalidade de licitação adotada, 
nos termos do art. 4º.
Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento 
sustentável serão observados na fase preparatória 
da licitação, em suas dimensões econômica, social, 
ambiental e cultural, no mínimo, com base nos pla-
nos de gestão de logística sustentável dos órgãos e 
das entidades.
Estudo técnico preliminar
Art. 12. Para o uso do critério de julgamento por 
técnica e preço, o estudo técnico preliminar, além dos 
elementos definidos no art. 9º da Instrução Normativa 
nº 58, de 8 de agosto de 2022, deve compreender a 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento 
das propostas técnicas.
Parágrafo único. Quando o estudo técnico prelimi-
nar demonstrar que os serviços que envolverem o 
desenvolvimento de soluções específicas de natureza 
intelectual, científica e técnica puderem ser descritos 
como comuns, nos termos do inciso XIII do art. 6º 
da Lei nº 14.133, de 2021, o objeto será licitado pelo 
critério de julgamento por menor preço ou maior 
desconto.
Edital de licitação
Art. 13. O edital de licitação deverá prever, no mínimo:
I - distribuição em quesitos da pontuação de técnica e 
de preço a ser atribuída a cada proposta, graduando as 
notas que serão conferidas a cada item, na proporção 
máxima de 70% (setenta por cento) de valoração 
para a proposta de técnica;
II - procedimentos para a ponderação e a valoração 
da proposta de técnica, por meio da atribuição de:
a) notas por desempenho do licitante em contratações 
anteriores aferida nos documentos comprobatórios 
de que trata os §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei nº 14.133, 
de 2021, e em registro cadastral unificado disponível 
no PNCP, conforme definido em regulamento;
b) pontuação da capacitação técnico-profissional, se 
for o caso, vinculada à participação direta e pessoal 
do(s) profissional(is) indicado(s) na proposta, admi-
tida a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração, nos termos do disposto no § 6º do 
art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021;

c) verificação da capacitação e da experiência do 
licitante;
d) notas a quesitos de natureza qualitativa por banca 
designada, na forma do art. 10, compreendendo:
1. a demonstração de conhecimento do objeto;
2. a metodologia e o programa de trabalho;
3. a qualificação das equipes técnicas; e
4. a relação dos produtos que serão entregues;
III - procedimentos de ponderação e de valoração das 
propostas de preço, conforme o seguinte parâmetro 
matemático:
N P  =  1 0 0  x  ( X 1  /  X 2 ) 
NP - Nota da Proposta de Preço do Licitante; 
X 1  -  M e n o r  v a l o r  g l o b a l  p r o p o s -
t o  e n t r e  o s  l i c i t a n t e s  c l a s s i f i c a d o s ;  e 
X2 - Valor global proposto pelo licitante classificado.
IV - orientações sobre o formato em que as propostas 
de técnica e de preço deverão ser apresentadas pelos 
licitantes;
V - direito de realização de vistoria prévia, nos termos 
dos §§ 2º a 4º do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021, na 
hipótese de a avaliação prévia do local de intervenção 
ser imprescindível para a confecção da proposta de 
técnica.
Parágrafo único. Poderá ser utilizado parâmetro ma-
temático diferente do estabelecido no inciso III, desde 
que demonstrado no estudo técnico preliminar que o 
novo parâmetro é mais vantajoso para a ponderação e 
a valoração das propostas de preço, e que este atende 
ao disposto no caput do art. 3º.
Do licitante
Art. 14. Caberá ao licitante interessado em participar 
da licitação, na forma eletrônica:
I - credenciar-se previamente no Sistema de Cadastra-
mento Unificado de Fornecedores - Sicaf ou, na hipótese 
de que trata o § 2º do art. 6º, no sistema eletrônico 
utilizado no certame;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via 
sistema, a proposta de técnica e a proposta de preço 
e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de 
habilitação, observado o disposto no caput e no § 1º 
do art. 36, até a data e hora marcadas para abertura 
da sessão;
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumir como firmes e ver-
dadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a res-
ponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da conta de acesso, ainda 
que por terceiros;
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inob-
servância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão; e
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
Parágrafo único. Para efeito do disposto nesta Ins-
trução Normativa, considera-se Sicaf a ferramenta 
informatizada, integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal – Compras.gov.br, disponibilizada 
pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério 
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para 
cadastramento dos participantes de procedimentos de 
contratação pública promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional.
C A P Í T U L O  V 
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Divulgação

Art. 15. A fase externa da licitação, na forma eletrôni-
ca, será iniciada com a convocação dos interessados 
por meio da publicação do inteiro teor do edital de 
licitação e de seus anexos no PNCP.
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, é 
obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário 
Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município, ou, no caso de consórcio público, do ente 
de maior nível entre eles, bem como em jornal diário 
de grande circulação.
Modificação do edital de licitação
Art. 16. Eventuais modificações no edital de licitação 
implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos 
prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não comprometer a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes.
Esclarecimentos e impugnações
Art. 17. Qualquer pessoa é parte legítima para im-
pugnar edital de licitação por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, deven-
do encaminhar o pedido em até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital de licitação.
§ 1º O agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, responderá aos 
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no 
prazo de até três dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital de licitação e dos anexos.
§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo, 
sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, quando o substituir, 
nos autos do processo de licitação.
§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital de 
licitação, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, observado o prazo fixado 
no art. 18.
§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos 
e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 
oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação 
e no sistema, dentro do prazo estabelecido no § 1º, 
e vincularão os participantes e a Administração.
C A P Í T U L O  V I 
DA FASE DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
Prazo
Art. 18. O prazo mínimo para a apresentação das 
propostas de técnica e de preço, contados a partir 
do 1º dia útil subsequente à data de divulgação do 
edital de licitação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, é de 35 (trinta e cinco) dias úteis.
Parágrafo único. O prazo mínimo para apresentação 
das propostas será de 60 (sessenta) dias úteis na 
fase competitiva da modalidade licitatória diálogo 
competitivo, em atenção ao disposto no inciso VIII 
do § 1º do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021.
Apresentação das propostas
Art. 19. Após a divulgação do edital de licitação, os 
licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 
do sistema, as propostas de técnica e as propostas 
de preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.
§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases referidas nos incisos III e IV do art. 7º, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 
estabelecidos no caput, simultaneamente os 
documentos de habilitação, a proposta de técnica 
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e a proposta de preço, observado o disposto no 
art. 33 e no § 1º do art. 36.
§ 2º O licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica 
e na Lei nº 14.133, de 2021, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de 
suas propostas com as exigências do edital de 
licitação.
§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.
§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas de técnica e as propostas de preço ou, 
na hipótese do § 1º, os documentos de habilitação, 
anteriormente inseridas no sistema até a abertura 
da sessão pública.
§ 5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não 
haverá ordem de classificação, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de que trata o 
Capítulo IX.
§ 6º Serão disponibilizados para acesso público 
os documentos que compõem as propostas dos 
licitantes convocados, após a fase da apresentação 
de propostas.
§ 7º Os documentos complementares à proposta 
de técnica, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital de licitação e já 
apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
mais bem classificado após o encerramento da 
etapa competitiva, observado o prazo de que trata 
o § 2º do art. 25.
C A P Í T U L O  V I I 
MODO DE DISPUTA
Modo de disputa
Art. 20. Será adotado o modo de disputa fechado, 
em que os licitantes apresentarão propostas que 
permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, 
sendo vedada a apresentação de lances.
Modo de disputa fechado
Art. 21. No modo de disputa fechado, iniciada a sessão 
pública, o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, deverá informar 
no sistema o prazo para a atribuição de notas à pro-
posta de técnica e de preço, e a data e o horário para 
manifestação da intenção de recorrer do resultado 
do julgamento, nos termos do art. 37.
§ 1º Eventual postergação do prazo a que se refere 
o caput deve ser comunicada tempestivamente 
via sistema, de forma a não cercear o direito de 
recorrer do licitante.
§ 2º Encerrados os prazos estabelecidos no caput 
e no § 1º, o sistema ordenará e divulgará as notas 
ponderadas das propostas de técnica e de preço 
em ordem decrescente, considerando a maior 
pontuação obtida, bem como informará as notas 
de cada proposta por licitante.
C A P Í T U L O  V I I I 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
Horário de abertura
Art. 22. A partir do horário previsto no edital de lici-
tação, a sessão pública será aberta automaticamente 
pelo sistema.
§ 1º A verificação da conformidade das propostas 
será feita exclusivamente na fase de julgamento de 
que trata o Capítulo IX, em relação às propostas 
do licitante mais bem classificado.
§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para 
troca de mensagens entre o agente de contratação 
ou a comissão de contratação, quando o substituir, 
e os licitantes, vedada outra forma de comunicação.
Desconexão do sistema

Art. 23. Na hipótese de o sistema eletrônico se des-
conectar no decorrer da sessão pública, e persistir 
por tempo superior a dez minutos para o órgão ou 
a entidade promotora da licitação, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 
e quatro horas após a comunicação do fato aos parti-
cipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
Critérios de desempate
Art. 24. Em caso de empate entre duas ou mais notas 
finais atribuídas à ponderação entre as propostas 
de técnica e de preço, serão utilizados os critérios 
de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
Parágrafo único. O critério previsto no inciso I do art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, será aplicado apenas 
com relação à proposta de preço.
C A P Í T U L O  I X 
DA FASE DO JULGAMENTO
Verificação da conformidade das propostas de 
técnica e de preço
Art. 25. Encerrada a etapa de abertura das propostas, 
o agente de contratação ou a comissão de contra-
tação, quando o substituir, realizará, em conjunto 
com a banca de que trata o art. 26, a verificação da 
conformidade das propostas do licitante que obteve 
a maior pontuação a partir da ponderação das notas 
atribuídas aos aspectos de técnica e de preço, quanto 
à sua adequação técnica e, observado o disposto nos 
arts. 28 e 29, ao valor proposto, conforme definido 
no edital.
§ 1º Desde que previsto no edital, o órgão ou 
entidade promotora da licitação poderá, em relação 
ao licitante provisoriamente vencedor, realizar 
análise e avaliação da conformidade da proposta 
de técnica, mediante homologação de amostras, 
exame de conformidade e prova de conceito, entre 
outros testes de interesse da Administração, de 
modo a comprovar sua aderência às especificações 
definidas no termo de referência ou no projeto 
básico.
§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer 
prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do agente 
de contratação ou da comissão de contratação, 
quando o substituir, no sistema, para envio da 
proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada à proposta ofertada.
§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá 
ocorrer nas seguintes situações:
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa 
aceita pelo agente de contratação ou pela comissão 
de contratação, quando o substituir; ou
II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da 
comissão de contratação, quando o substituir, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos no edital para 
a verificação de conformidade de que trata o caput.
§ 4º Na avaliação de conformidade das propostas 
técnicas deverão ser indicadas as razões de 
eventuais desclassificações.
Análise das propostas técnicas
Art. 26. A análise das propostas técnicas de natureza 
qualitativa será realizada por banca designada nos 
termos do art. 10, composta por membros com co-
nhecimento sobre o objeto.
Art. 27. O exame de conformidade das propostas 
de técnica observará as regras e as condições de 
ponderação e de valoração previstas em edital, que 
considerarão, no mínimo, os seguintes quesitos:
I - a verificação da capacitação e da experiência do 
licitante, por meio da apresentação de atestados de 
obras, produtos ou serviços previamente realizados;

II - o atendimento a preceitos de desenvolvimento 
sustentável;
III - a quantidade e a qualidade dos recursos finan-
ceiros, tecnológicos ou humanos que o licitante se 
compromete a alocar para a execução do contrato; e
IV - a metodologia de execução e a tradição técnica 
do licitante.
Análise das propostas de preço
Art. 28. No caso de obras e serviços de engenharia, 
serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração.
Parágrafo único. Na hipótese do caput, o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando 
o substituir, poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 
que ela seja demonstrada, em atenção ao disposto 
no § 2º do art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 29. No caso de bens e serviços em geral, é indício 
de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração.
Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese 
de que trata o caput, só será considerada após di-
ligência do agente de contratação ou da comissão 
de contratação, quando o substituir, que comprove:
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da 
proposta; e
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de 
justificar o vulto da oferta.
Art. 30. O agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, com o auxílio da 
equipe de apoio, deverá realizar avaliação sobre o 
potencial sobrepreço relativo à proposta de preço.
§ 1º Constatado o risco de sobrepreço, o agente 
de contratação ou a comissão de contratação, 
quando o substituir, deverá negociar condições 
mais vantajosas.
§ 2º A negociação será realizada por meio do 
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
§ 3º Quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de 
sobrepreço, a análise de propostas e a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes 
classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação, ou, 
em caso de propostas intermediárias empatadas, 
serão utilizados os critérios de desempate 
definidos no art. 24.
§ 4º Concluída a negociação, se houver, o 
resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo 
de contratação.
§ 5º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 
25, o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, deverá solicitar, 
no sistema, o envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada à 
proposta ofertada, após a negociação de que 
trata este artigo.
Encerramento da fase de julgamento
Art. 31. Encerrada a fase de julgamento, após a 
verificação de conformidade das propostas de que 
trata o art. 25, o agente de contratação ou a comis-
são de contratação, quando o substituir, verificará 
a documentação de habilitação do licitante confor-
me disposições do edital de licitação, observado o 
disposto no Capítulo X.
C A P Í T U L O  X 
DA FASE DE HABILITAÇÃO
Documentação obrigatória
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Art. 32. Para habilitação dos licitantes, serão exigi-
dos os documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 33. A documentação exigida para fins de 
habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, desde que previsto no edital 
de licitação, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no Sicaf ou em sistemas semelhantes 
mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou 
pelos Municípios, quando a licitação for realizada 
por esses entes federativos.
Art. 34. Quando permitida a participação de em-
presas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresenta-
dos em tradução livre.
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor 
ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de 
registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramen-
tado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Art. 35. Quando permitida a participação de con-
sórcio de empresas, será observado o disposto no 
art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.
Procedimentos de verificação
Art. 36. A habilitação do licitante vencedor será ve-
rificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos, quando os procedimentos licitatórios 
forem realizados por órgãos ou entidades a que se 
refere o art. 1° ou por aqueles que aderirem ao Sicaf.
§ 1º Os documentos exigidos para habilitação 
que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, quando solicitado 
pelo agente de contratação ou pela comissão de 
contratação, quando o substituir, até a conclusão 
da fase de habilitação.
§ 2º Será exigida a apresentação dos documentos 
de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder as fases 
referidas nos incisos III e IV do art. 7º, observado, 
nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
§ 3º Na hipótese do § 2º, serão exigidos os 
documentos relativos à regularidade fiscal, em 
qualquer caso, somente em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado, nos termos do inciso III 
do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 4º Após a apresentação dos documentos 
de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência, para:
I - complementação de informações acerca dos do-
cumentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e
II - atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas.
§ 5º Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos 
deverão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, no prazo definido no edital de licitação, 
após solicitação do agente de contratação ou da 
comissão de contratação, quando o substituir, 
no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, 
duas horas, prorrogável por igual período, nas 
situações elencadas no § 3º do art. 25.

§ 6º A verificação pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, quando o substituir, 
em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação.
§ 7º Na análise dos documentos de habilitação, 
a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XII.
§ 8º Na hipótese de o licitante não atender 
às exigências para habilitação, o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando 
o substituir, examinará as propostas do licitante 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de propostas 
que atendam ao edital de licitação, observado o 
prazo disposto no § 2º do art. 25.
§ 9º Serão disponibilizados para acesso 
público os documentos de habilitação dos 
licitantes convocados para a apresentação da 
documentação habilitatória, após concluído os 
procedimentos de que trata o § 7º.
§ 10. A comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte será exigida nos termos do 
disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de 
outubro de 2015.
C A P Í T U L O  X I 
DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL
Intenção de recorrer e prazo para recurso
Art. 37. Qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, não inferior a 10 mi-
nutos, após o término do julgamento das propostas 
e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de re-
correr, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor.
§ 1º As razões do recurso deverão ser 
apresentadas em momento único, em campo 
próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, 
contados a partir da data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no § 1º do art. 7º, da ata de julgamento.
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, 
se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
no prazo de três dias úteis, contado da data 
de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso.
§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.
§ 4º O acolhimento do recurso importará na 
invalidação apenas dos atos que não possam 
ser aproveitados.
C A P Í T U L O  X I I 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMEN-
TOS DE HABILITAÇÃO
Propostas
Art. 38. O agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, poderá, no julga-
mento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a sua substância e sua validade jurídica, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, 
observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999.
Documentos de habilitação
Art. 39. A comissão de contratação poderá, na análise 
dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação.
Realização de diligências
Art. 40. Na hipótese de necessidade de suspensão 
da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 
38 e 39, o seu reinício somente poderá ocorrer 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata.
C A P Í T U L O  X I I I 
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO
Adjudicação objeto e homologação do proce-
dimento
Art. 41. Encerradas as fases de julgamento e habi-
litação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
C A P Í T U L O  X I V 
DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO
Convocação para a assinatura do termo de 
contrato
Art. 42. Após a homologação, o licitante vencedor 
será convocado para assinar o termo de contrato, 
ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido no edital de licitação, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em 
outras legislações aplicáveis.
§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado 
seja aceito pela Administração.
§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação 
não assinar o contrato, ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, 
para celebrar a contratação, ou instrumento 
equivalente, nas condições propostas pelo licitante 
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis.
§ 3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a 
contratação nos termos do § 2º, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital de licitação, 
poderá:
I - convocar os licitantes remanescentes para ne-
gociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; e
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.
§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas 
e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
§ 5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes 
remanescentes convocados na forma do inciso 
I do § 3º.
C A P Í T U L O  X V 
DAS SANÇÕES
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Aplicação
Art. 43. Os licitantes estarão sujeitos às sanções ad-
ministrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
às demais cominações legais, resguardado o direito 
à ampla defesa.
CAPÍTULO XVI 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
Revogação e anulação
Art. 44. A autoridade superior poderá revogar o 
procedimento licitatório de que trata esta Instrução 
Normativa por motivo de conveniência e oportuni-
dade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de 
ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a 
prévia manifestação dos interessados.
§ 1º O motivo determinante para a revogação do 
processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado.
§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará 
expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que 
deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
§ 3º Na hipótese de a ilegalidade de que trata 
o caput ser constatada durante a execução 
contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei 
nº 14.133, de 2021.
CAPÍTULO XVII 
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais
Art. 45. Os horários estabelecidos no edital de licita-
ção, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame.
Art. 46. Os entes federativos usuários dos sistemas 
de que trata o § 2º do art. 6º poderão utilizar o Sicaf 
para fins habilitatórios.
Art. 47. Os casos omissos decorrentes da aplicação 
desta Instrução Normativa serão dirimidos pela 
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Ges-
tão e da Inovação em Serviços Públicos, que poderá 
expedir normas complementares e disponibilizar 
informações adicionais, em meio eletrônico.
Regra de transição
Art. 48. Fica autorizada a aplicação da Instrução Nor-
mativa nº 3, de 26 de abril de 2018, que estabelece re-
gras de funcionamento do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – Sicaf, no âmbito do Poder 
Executivo Federal, no que couber, para a verificação 
de conformidade da habilitação dos licitantes, de que 
dispõe o art. 62 da Lei nº 14.133, de 2021.

PINHALÃO

OUTRAS PUBLICAÇÕES

PINHALÃO

Edital n0 02/2024 - Pregão Eletrônico Registro de 
Preços - Exclusivo ME, EPP e MEI. 1ª RETIFICA-
ÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO 
- PR, através de sua Pregoeira, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 20/2023, 
de 02/02/2023, torna público, que está reabrindo 
o prazo de publicidade e consequentemente al-
terando a data de abertura desta licitação, visto 
que após impugnação, verificou-se a necessida-
de de alteração do descritivo do item 26 – Café 
torrado e moído. Sendo assim, receberá até às 
08:00:00 horas do dia 01/02/2024, propostas 
para: Aquisição de gêneros alimentícios e 
utensílios de cozinha, destinados a todas as 
secretarias do município. Valor máximo: R$ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - ES-
TADO DO PARANÁ – HOMOLOGAÇÃO O Prefeito 
Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista os Parece-

1.135.330,25 (um milhão cento e trinta e cinco mil 
trezentos e trinta reais e vinte e cinco centavos). 
Critério de Julgamento – Menor preço por item. 
O recebimento será exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br. Os 
interessados poderão obter maiores informações 
e retirar o edital completo pelos sites: www.gov.br/
compras/pt-br, https://transparencia.betha.cloud/#/
dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==, através do e-mail 
licitacaophl03@gmail.com e no setor de licitações, 
localizado na Rua Geraldo Vieira, 410, Centro, 
Pinhalão-PR, no horário das 08:30 às 12:00 e 
das 13:00 às 17:00 horas. Pinhalão, 18 de janeiro 
de 2024. Raíssa Pimentel Vilas Boas - Pregoeira

 
        

 

 
CAPAL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

Rua Saladino de Castro, 1375. Centro - Arapoti - PR 
CNPJ: 78.320.397/0001-96   NIRE: 41 40 000 257-8  

 
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Presidente do Conselho de Administração da CAPAL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 24 do Estatuto Social, convoca os Senhores Cooperados, 
cujo número nesta data é de 3.715 (três mil setecentos e quinze), para se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária, a ser realizada em 14 de fevereiro de 2024, na ASFUCA, situada na Rua Saladino 
de Castro nº 1.710, Centro, nesta Cidade de Arapoti, Estado do Paraná, em 1ª Convocação, às 12h, 
com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados, em 2ª Convocação às 13h, sendo o quorum 
metade mais 1 (um) dos associados, ou ainda em 3ª e última Convocação, às 14h, com o quorum 
mínimo de 10 (dez) associados para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 

 

1) Prestação de Contas dos Órgãos de Administração, abrangendo: 
a) Relatório da Gestão; 
b) Balanço Geral; 
c) Demonstrativo das Sobras Apuradas; 
d) Parecer da Auditoria Externa; 
e) Parecer do Conselho Fiscal; 
2) Destinação das Sobras Apuradas; 
3) Orçamento para 2024; 
4) Fixação da taxa para Fundação ABC; 
5) Retificação da taxa DAT; 
6) Eleição dos membros do Conselho de Administração; 
7) Eleição dos membros do Conselho Fiscal; 
8) Eleição dos membros dos Comitês: Agrícola, Pecuária Leite e Suinocultura;  
9) Fixação da remuneração dos membros do Conselho de Administração, Fiscal e das 

cédulas de presenças das Comissões Setoriais;  
10) Autorização para a Cooperativa obter créditos de qualquer natureza e valor, para 

onerar bens móveis ou imóveis e prestar fiança, em operações próprias e de terceiros; 
11) Autorização para a Diretoria Executiva realizar operações no âmbito da 

Intercooperação;  
12) Limite para operações de crédito; 
13) Encerramento. 

 
Arapoti PR, 18 de janeiro de 2024. 
 
 
Erik Bosch 
Presidente do Conselho de Administração 

res do Agente de Contratação, Equipe de Apoio e 
da Consultoria Jurídica: R E S O L V E:Homologar 
o resultado da Licitação na modalidade de Edital 
de Pregão Eletrônico nº. 87/2023 de 28/11/2023, 
que visa Contratação de empresa especializada 
para realização de serviço de transporte a ser 
utilizado pelo SCFV e eventos realizados pela 
secretaria de esporte e cultura, a FAVOR do 
Proponente:1)M V MEDINA DE CARVALHO 
EIRELI ME, CNPJ nº 28.388.533/0001-01, pelo 
valor total de R$ R$ 1.408.399,64 (um milhão e 
quatrocentos e oito mil e trezentos noventa e nove 
reais e sessenta e quatro centavos).2) LOPES E 
ALMEIDA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 34.306.497/0002-
73 pelo valor total de R$ 894.114,01 (oitocentos 
e noventa e quatro mil e cento e quatorze reais e 
um centavo). Gabinete do Prefeito Municipal de 
Pinhalão Em 18 de janeiro de 2024.DIONISIO 
ARRAIS DE ALENCAR              Prefeito Municipal



@folhaextra www.folhaextra.com Sexta-feira, 19 de janeiro de 2024 - Edição 3055 

Eu peço que 
se ele estiver 
vendo essas 
divulgações 
que nos dê 

notícias. 
Imploramos 
para que ele 

volte para casa 
para acabar 

esse sofrimento 
que a família 
está vivendo. 

O mistério sobre o desapare-
cimento de um jovem de 24 
anos residente no município 
de Wenceslau Braz segue 
assolando a família do rapaz 
que mantém a esperança de 
reencontrar Lucas Teixeira 
que está desaparecido desde 
o dia 30 de dezembro do ano 
passado. A Folha conversou 
com exclusividade com Ednil-
son, pai de Lucas, que falou 
sobre os últimos momentos 
que passou com o filho antes 
do rapaz desaparecer. 
A forma como Lucas desapa-
receu e o que aconteceu com 
o rapaz são um mistério para 
polícia e até mesmo para os 
familiares. O pai contou a 
reportagem como foram os 
últimos momentos junto com 
o jovem antes dele desapa-
recer. “No sábado ele estava 
aqui em casa junto comigo e 
com minha esposa. A tarde 
nós terminamos os serviços 
por volta das 17h00 e ele foi 
para casa dele. Mais tarde 
ele voltou aqui em casa para 
jantar, como era de costume 
fazer as refeições junto com 
a gente. Conversamos até por 
volta das 22h00 e combinamos 
de no outro dia ele vir ajudar 
com alguns serviços que eram 
coisa pouca e ele confirmou 
que vinha. Depois disso, ele 
foi para casa dele”. Foi assim 
que o pai descreveu a última 
vez em que viu o filho. 
Na manhã do domingo, Ednil-
son conta que foi surpreendido 
pelo fato do filho não aparecer 
para trabalhar no horário com-
binado, algo que geralmente 
não acontecia. “Na manhã do 
domingo ele não apareceu 
para trabalhar como a gente 
tinha combinado e ele não era 
de fazer isso. As horas foram 
passando e resolvi ir até a casa 
dela para ver o que estava 
acontecendo, mas não encon-
trei nada. A porta não estava 
trancada e ele não estava lá”, 
contou. 
Ednilson também relatou que 
há poucas informações sobre 
o paradeiro de Lucas e até 
mesmo sobre a forma que ele 

Da Redação
Reportagem Local

Pai fala sobre desaparecimento de Lucas 
Teixeira em Wenceslau Braz

Folha conversou com Ednilson que contou detalhes da última 
vez que o filho foi visto indo para sua casa dormir

Nesta quinta-feira (18) 
duas Fake News envol-
vendo o desaparecimento 
de Lucas começaram a cir-
cular em grupos de fofocas 
e nas redes sociais. 
Em um dos casos, chegou a 
ser divulgada a informação 
de que Lucas havia sido 
encontrado e retornado 
para casa. A Folha conver-
sou com o pai do rapaz e 
com a equipe da Polícia 
Civil que descartaram essa 
informação e confirmaram 
que o jovem continua desa-

parecido sem dar notícias. 
A outra informação falsa 
que também está circu-
lando é de que Lucas tinha 
o hábito de “desaparecer”. 
De acordo com a Família, 
isso não é verdade. O que 
acontece é que no fim de 
2022 o rapaz ficou desa-
parecido por cerca de três 
dias, mas entrou em con-
tato com a família pedindo 
ajuda para socorre-lo pois 
teria sofrido um acidente 
caindo em um buraco em 
uma área de mata.

FAKE NEWS

saiu de casa. “Como ele foi para 
casa dele para dormir e no 
outro dia já não estava mais lá, 
não sabemos com qual roupa 
ele estava, que horário exata-
mente ele saiu, se foi sozinho 
ou se alguém veio buscar. A 
única coisa que sabemos é 
que ele levou os documentos, 
o celular e o carregador, mas 
quando a gente liga não tem 
retorno das ligações”, explicou. 
O pai também revelou que 
o comportamento de Lucas 
antes de desaparecer estava 
estranho. “Notamos que o 
celular dele não parava de 
tocar e também estava che-
gando várias mensagens no 
Whatsapp. O comportamento 
dele estava estranho e parecia 
que ele estava nervoso com 

alguma coisa, tinha um olhar 
de preocupação diferente no 
rosto dele. Cheguei a pergun-
tar para ele se estava aconte-
cendo alguma coisa, mas ele 
disfarçava e falava que estava 
tudo de boa”, revelou. 
Ednilson também falou sobre 
a situação financeira de Lucas 
antes do desaparecimento. 
“Ele não ganhava mal e vivia 

sozinho. Até onde estamos 
sabendo, estava chegando 
faturas de cartão e, como 
ele era sozinho, era para ter 
dinheiro para pagar essas 
contas. A moto que ele tinha ele 
comprou com o dinheiro dele 
e o carro eu dei de presente. 
Ele não levou nenhum dos 
dois. Fomos atrás para verificar 
a conta dele no banco, mas 
depois do dia 30 não houve 
mais movimentações. No dia 
20 de dezembro ele recebeu 
o salário dele e ele estava com 
cerca de R$ 1,5 mil em mãos, 
um valor que não daria para 
ele passar todos esses dias 
sozinho, a não ser que tenha 
alguém ajudando”, contou. 
A precariedade das informa-
ções e vestígios deixados por 
Lucas dificultam até mesmo o 
trabalho da Polícia Civil para 
investigar o desaparecimento. 
“Quando fizemos o boletim 
do desaparecimento eles 
estiveram na casa do Lucas 
e fizeram buscas. O pessoal 
do canil chegou a trazer cães 
farejadores para tentar encon-
trar alguma pista, mas como 
já faziam três dias que ele 
havia desaparecido não con-
seguiram encontrar nenhum 
rastro. Eles dizem que fica meio 

parada as investigações, pois 
não tem nenhuma pista que 
ajude a começar a apurar o que 
aconteceu”, contou Ednilson. 
O pai ainda fez um apelo 
emocionado para que Lucas 
ao menos dê notícias para a 
família que segue angustiada 
e desesperada para saber o 
que aconteceu com ele. “Eu 
peço que se ele estiver vendo 
essas divulgações que nos dê 
notícias. Imploramos para que 
ele volte para casa para acabar 

esse sofrimento que a família 
está vivendo. É muita preocu-
pação e estamos desespera-
dos, pois já são três semanas 
sem notícias. Só queremos que 
ele volte para casa”, implorou 
o pai.
Informações que possam levar 
ao paradeiro de Lucas Teixeira 
podem ser repassadas direta-
mente a equipe da Polícia Civil 
através do telefone/Whatsapp 
(43) 3528-2732 ou pelos núme-
ros 190 ou 181.

Leia também no site
folhaextra.com

“


